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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16062.720117/2018-56

RESOLUCAO 1102-000.360 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 20 de agosto de 2025

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES ENERPEIXE S.A.

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia a unidade de origem, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa — Relator
Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa,
Cristiane Pires Mcnaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Ana Claudia
Borges de Oliveira (substituto[a] integral), Fernando Beltcher da Silva (Presidente).

RELATORIO

Trata-se nestes autos de lancamento de IRPJ e a CSLL, decorrente de procedimento
de revisdo interna das declaragdes do contribuinte no SPED-ECF (escrituracdo) dos anos
calendarios 2014 a 2016, atraves do qual se constatou falta de recolhimento dos referidos tributos,
falta de recolhimento das estimativas, falta de declaracdo em DCTF, e excesso de deducdo dos
Juros sobre capital préprio no ano calendario de 2016. O Acérddo n. 11-61.292 da 3* Turma da
DRJ/REC (e-fls. 976 e ss) assim concluiu o julgamento de primeira instancia, em dispositivo:

Acordam os membros da 3% Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar de nulidade e quanto ao mérito:

1) Em relagdo ao langamento do IRPJ e da CSLL
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		 Trata-se nestes autos de lançamento de IRPJ e à CSLL, decorrente de procedimento de revisão interna das declarações do contribuinte no SPED-ECF (escrituração) dos anos calendários 2014 a 2016, através do qual se constatou falta de recolhimento dos referidos tributos, falta de recolhimento das estimativas, falta de declaração em DCTF, e excesso de dedução dos Juros sobre capital próprio no ano calendário de 2016. O Acórdão n. 11-61.292 da 3a Turma da DRJ/REC (e-fls. 976 e ss) assim concluiu o julgamento de primeira instância, em dispositivo: 
		 Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade e quanto ao mérito: 
		 1) Em relação ao lançamento do IRPJ e da CSLL
		 1.1) Manter na íntegra o lançamento do IRPJ 
		 1.2) Manter parcialmente o lançamento da CSLL, EXONERANDO o valor de R$6.920.403,63 relativamente ao ano-calendário de 2015; 
		 2) Reduzir o percentual da multa de ofício lançada, restabelecendo o percentual de 75%, exceto para a CSLL referente ao ano calendário de 2014, cuja multa de ofício fica reduzida a zero; 
		 3) Excluir a multa isolada lançada relativa à CSLL por estimativa relativa ao período de janeiro de 2014, 
		 4) Excluir a atribuição de responsabilidade das pessoas físicas Júlio Galvão de Araújo Júnior e Carlos Nadalutti Filho e a das pessoas jurídicas EDP - Energias do Brasil S.A. e Furnas - Centrais Elétricas S A - ; 
		 Quanto ao crédito exonerado e à exclusão do pólo passivo, recorre-se de ofício ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos da Portaria MF nº 63, de 09 de fevereiro de 2017. 
		 Esclareça-se que, quanto ao crédito exonerado e à exclusão do pólo passivo, este acórdão só será definitivo após o julgamento em segunda instância. 
		 Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo art. 1º da Lei n.º 8.748, de 9 de dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002.
		 
		 Reproduzo a seguir o Relatório no Acórdão n. 11-61.292 da 3a Turma da DRJ/REC (e-fls. 976 e ss):
		 Trata o presente processo de lançamento referente ao IRPJ e à CSLL, decorrente de procedimento de revisão interna das declarações do contribuinte no SPED-ECF (escrituração) através do qual se constatou falta de recolhimento dos referidos tributos, falta de recolhimento das estimativas, falta de declaração em DCTF, e excesso de dedução dos Juros sobre capital próprio no ano calendário de 2016.
		 Em relação às infrações constatadas, assim descreveu a autoridade fiscal no Relatório Fiscal de lançamento constante às fls. 146/171 dos autos:
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 Qualificou-se a multa de ofício em função de o contribuinte não ter declarado em DCTF os valores a recolher de IRPJ e CSLL. Por considerar tal fato caracterizado como sonegação, a autoridade fiscal responsabilizou solidariamente as pessoas físicas Júlio Galvão de Araújo Júnior (Diretor Presidente e Diretor Financeiro) e Carlos Nadalutti Filho (Diretor Operacional) e as pessoas jurídicas EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A. e FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A..
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Intimada, a contribuinte apresentou impugnação de fls. 195/252 alegando o que segue: 
		 1) Que os Autos de Infração em lide afrontariam o artigo 142 do Código Tributário Nacional (CTN); 
		 Argumenta que a investigação fiscal teria sido deficiente por não ter a autoridade administrativa averiguado com exatidão a ocorrência e exatidão dos fatos imponíveis, uma vez que não teria analisado com precisão os fatos e a sua contabilidade, em clara afronta ao artigo 142 do CTN.
		 Pelo fato do lançamento ter sido efetuado com base exclusivamente nas declarações apresentadas, os Autos de Infração seriam improcedentes por não retratarem a correta base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Os Autos de Infração em lide, assim seriam nulos tendo em vista a ausência do início do procedimento de fiscalização.
		 2) Os débitos de IRPJ e de CSLL constituídos seriam indevidos; 
		 2.1) Inexistência do débito de IRPJ do ano-calendário de 2014:
		 A contribuinte alegou o que segue:
		 /
		 /
		 /
		 No entanto, alega que por um lapso havia deixado de considerar na apuração da ECF outras deduções e antecipações a saber: Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) no valor de R$32.998,93; IRRF sobre aplicações financeiras no montante de R$1.095.579,97; IRPJ estimativa referente aos meses de janeiro a novembro no montante de R$2.164.297,06 e IRPJ estimativa recolhido no mês de dezembro no valor de R$1.813.047,47.
		 Conforme a ficha N630 - Apuração do IRPJ com base no Lucro Real constante da ECF relativa ao ano-calendário de 2014, havia deixado completamente zerados os campos relativos a DEDUÇÕES - Códigos 6 a 25 daquela ficha.
		 Reconhece, que a autoridade fiscal ao efetuar a apuração do IRPJ havia deduzido os valores relativos às estimativas pagas mas faltaria a dedução do PAT e do IRRF.
		 Ao se efetuar tais deduções, resultaria em saldo negativo e não IRPJ a pagar.
		 2.2) Inexistência do débito de IRPJ do ano-calendário de 2016:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Alega que a autoridade fiscal havia utilizado a variação da taxa TJLP do ano-calendário de 2016 no percentual de 7,5% aplicável sobre um suposto valor de Patrimônio Líquido identificado de R$937.935.055,00, resultando no limite considerado dedutível de R$70.345.129,13. Porém, de acordo com a legislação de regência havia se utilizado do maior valor compreendido por 50% do somatório de suas reservas de lucros observando ao longo de 2016 a TJLP de 7,5%, calculada pro rata dia, que representava a taxa diária de 0,02055%.
		 /
		 /
		 /
		 2.3) Da inexistência do débito de CSLL do ano-calendário de 2014:
		 Em relação ao lançamento da CSLL referente ao ano-calendário de 2014 no valor de R$ 57.146,37, sob o fundamento de ausência de recolhimento, a contribuinte alega se tratar de mero erro de preenchimento , posto não ter declarado em DCTF o valor recolhido de forma extemporânea mas efetuado dentro do mesmo ano-calendário e acrescido de multa de mora e juros, tendo anexado cópia do comprovante de arrecadação à fl. 217.
		 Portanto, requer o cancelamento do respectivo lançamento.
		 2.4) Da inexistência do débito de CSLL do ano-calendário de 2015:
		 A contribuinte alega que a autoridade fiscal, injustificadamente, em seu cálculo da contribuição devida, considerou o valor das estimativas de IRPJ pagas (R$3.626.476,12) como se fossem os valores das estimativas de CSLL recolhidas de janeiro a novembro de 2015, acarretando uma diferença a menor de R$2.030.908,13.
		 Aduz que havia sido desconsiderado também pela autoridade fiscal o valor da CSLL por estimativa referente a dezembro de 2015 no valor de R$4.958.149,26, fato que demonstra não haver valor de CSLL devida a ser lançada relativamente ao ano-calendário de 2015.
		 3) Das multas de ofício e isoladas:
		 Alega que as multas que lhe haviam sido impostas seriam indevidas em função dos seguintes fatos:
		 3.1) Não teria havido sonegação tendo em vista que as informações necessárias para o conhecimento da ocorrência dos fatos jurídicos tributários haviam sido devidamente informados ao Fisco por meio da ECF e que não teria havido dolo no caso concreto nem conduta apta a caracterizar sonegação nos termos do artigo 71 da Lei nº 4.502/1964.Aduz que a autoridade fiscal teria incorrido em uma falácia de natureza lógica, ao partir da premissa de que a não apresentação de informações ao fisco teria natureza de sonegação, concluindo com base em informações apresentadas na ECF apresentada pela própria impugnante, que teria cometido sonegação fiscal. E que a autoridade fiscal havia caracterizado o fato de não ter entregue a DCTF devidamente retificada caracterizaria conduta dolosa e sonegação. Alega que nenhum sonegador que se preze informaria em sua ECF os tributos devidos e daria margem para a autoridade lançadora encontrar divergências em DCTF e constituir os créditos tributários que entendesse devidos. 
		 3.2) A autoridade lançadora havia se equivocado no cálculo das multas isoladas, não sendo possível aplicá-las:
		 Afirma que por não existir débito de estimativa não recolhida nos anos calendários de 2014 (IRPJ e CSLL) e 2016 (IRPJ), as multas seriam insubsistentes. Acrescentando que para determinados períodos, quando muito, houve um mero equívoco nas informações constantes das ECF apresentadas. Especificamente em relação ao mês de dezembro, a autoridade fiscal havia considerado a apuração realizada por estimativa, quando, na verdade, a apuração foi realizada com base em levantamento de balancete de suspensão e redução. Dessa forma, os valores indicados como devidos a título de estimativa inexistiriam, seguindo a mesma sorte as multas isoladas por falta de recolhimento.
		 3.2.1) Das multas isoladas sobre estimativas de CSLL (2014)
		 Alega a contribuinte que em relação à multa isolada relativa a dezembro de 2014, na ECF original, havia indicado o recolhimento por estimativa nos períodos de janeiro a novembro e com base no levantamento do balancete de suspensão e redução no período de dezembro. Porém, por equívoco, havia deixado de deduzir deste último período as despesas havidas com JCP.
		 Conclui que o lançamento da multa isolada referente à CSLL no ano calendário de 2014 seria decorrente de equívoco cometido pela autoridade fiscal ao apurar indevidamente CSLL por estimativa no mês de dezembro de 2014, ao invés de balancete de suspensão e redução e por considerar o valor de receita bruta no montante de R$154.566.503,07 sem a dedução do JCP, a qual teria ocasionado o valor da CSLL a pagar no valor de R$8.445.699,66 ao invés de R$2.881.134,18 após a dedução do JCP pago no período. Acrescenta que tal valor havia sido declarado em DCTF do período.
		 Concluindo:
		 /
		 3.2.2) Das multas isoladas sobre estimativas do IRPJ (2014):
		 A contribuinte apresenta os mesmos argumentos constantes do subitem acima, afirmando que na apuração do IRPJ referente a dezembro de 2014 não havia sido apropriado o valor das despesas do JCP do período, o que havia resultado indevidamente em um valor de estimativa de IRPJ de dezembro de 2014 no montante de R$36.079.688,86. 
		 Que a correta apuração de IRPJ do exercício (coincidente com a de dezembro, realizada mediante o levantamento do balancete de suspensão e redução) havia indicado o valor devido de R$5.085.648,52 apurado sobre a base tributável de R$93.372.957,39, já deduzida das despesas com JCP. Após serem deduzidos os valores pagos de estimativa (R$3.977.344,53) e do IRRF (R$1.108.303,99), não havia resultado em nenhum valor a pagar.
		 //
		 3.2.3) Da multa isolada sobre estimativas de IRPJ (2016): 
		 Argumenta a contribuinte ser indevida a multa isolada em relação a dezembro de 2016 pelo fato de que nesse período não haveria valor de estimativa devido em decorrência do fato de ter efetuado a apuração de dezembro com base em balanço de suspensão e redução e que o valor correto da base tributável seria de R$68.941.905,85 (considerando a despesa com JCP) ao contrário do que teria efetuado a autoridade fiscal, que havia considerado o valor da receita bruta de R$53.526.389,47, resultando na apuração de IRPJ por estimativa no valor de R$11.359.438,73.
		 /
		 3.3) Seria inválida a cobrança concomitante de multa de ofício e multa isolada: 
		 Alega ser indevida a cobrança concomitante da multa de ofício e da multa isolada por estarem incidindo cumulativamente sobre a mesma infração, constituuindo um bis in idem punitivo.
		 /
		 /
		 3.4) Da ilegitimidade de incidência de juros de mora sobre as multas:
		 Que dada a sua natureza jurídica, não haveria como pretender a incidência de juros sobre a multa de ofício na medida em que por definição se os juros remuneram o credor pela privação do uso de seu capital, eles deveriam incidir somente sobre o que deveria ter sido recolhido no prazo legal e não foi.
		 
		 /
		 Os responsabilizados solidários apresentaram as seguintes impugnações: 
		 EDP - Energias do Brasil S.A. (fls. 580/653): 
		 Em relação ao mérito do lançamento, foram apresentados argumentos idênticos aos constantes da impugnação apresentada pela ENERPEIXE e acima relatados. 
		 Em relação à atribuição de responsabilidade solidária, alegada que não haviam sido caracterizadas as hipóteses de solidariedade do artigo 124, I e II do CTN , tampouco do artigo 30, IX da Lei nº 8.212/91. 
		 1.1) Da nulidade do Termo de Sujeição Passiva Solidária por Ausência de Procedimento de Fiscalização:
		 /
		 Do mérito - Do instituto da Solidariedade - art. 124, I e II do CTN :
		 /
		 Prossegue afirmando que para que houvesse interesse comum, seria necessário que as pessoas participassem do fato gerador da mesma forma, que ambos sejam contribuintes.
		 /
		 
		 Argumenta que não haveria interesse comum entre a EDP e a Enerpeixe no caso concreto que pudesse fundamentar sua solidariedade nos termos do artigo 124,I do CTN pois ambos conjuntamente não participaram dos fatos jurídicos tributários do IRPJ e da CSLL.
		 Que havia apenas recebido os corretos rendimentos que lhe eram devidos por sua posição na sociedade, sujeitos à tributação pelo IRRF, que nada se relacionam com os tributos exigidos por meio dos Autos de Infração em lide, em relação aos quais requer o seu cancelamento.
		 Aduz que não haveria fundamento para atribuição da solidariedade com base no inciso II do artigo 124 do CTN, ao qual subsidiariamente a autoridade fiscal fundamentado , invocando o artigo 30, IX da Lei nº 8.212/91, afirmando que ser insubsistente tal pretensão em vista de que o aludido dispositivo legal define a responsabilidade de empresas que integram grupo econômico pelas obrigações decorrentes daquela lei, e que o artigo 11 apenas definiria que as contribuições sociais incidentes sobre o lucro e faturamento integram o orçamento da Seguridade Social, sem dispor sobre regras e obrigações sobre o recolhimento da CSLL, mas dispondo apenas sobre a alíquota incidente.
		 Que se a ENERPEIXE não havia violado qualquer dispositivo da citada lei, não havia que se falar em responsabilidade solidária.
		 Conclui:
		 /
		 A Solidariedade é inaplicável às penalidades: 
		 Alega que a responsabilidade seria aplicável apenas à cobrança da obrigação principal tendo em vista o princípio da pessoalidade da pena. Que a multa compõe o crédito tributário apenas para atender a praticabilidade e permitir sua cobrança em conjunto com o crédito tributário. Todavia , sua natureza permanece a mesma: penalidade, instituto diverso do tributo.
		 Concluindo:
		 /
		 FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. (fls. 428/501):
		 Em relação ao mérito do lançamento, foram apresentados argumentos idênticos aos constantes da impugnação apresentada pela ENERPEIXE e constantes da parte inicial deste relatório.
		 Da mesma forma que em relação ao mérito do lançamento, a empresa FURNAS apresentou idênticos argumentos àqueles constantes da impugnação da responsabilizada EDP e acima relatados.
		 CARLOS NADALUTTI FILHO (fls. 857/932):
		 Os argumentos apresentados em relação ao mérito do lançamento são idênticos aos constantes das impugnações apresentadas pela ENERPEIXE, EDP e FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S. A.
		 Em relação à atribuição de responsabilidade solidária, da mesma forma que as responsabilizadas EDP e FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., argúi inicialmente preliminar de nulidade por cerceamento de defesa apresentando a mesma argumentação.
		 Aduz ter havido erro por parte da autoridade fiscal ao não demonstrar a prática de qualquer ato doloso que pudesse implicar em responsabilização solidária.
		 JÚLIO GALVÃO DE ARAÚJO JUNIOR (fls. 738/810):
		 Os argumentos apresentados em relação ao mérito do lançamento são idênticos aos constantes das impugnações apresentadas pela ENERPEIXE, EDP, FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S. A. e Carlos Nadalutti Filho.
		 Em relação à atribuição de responsabilidade solidária, da mesma forma que as responsabilizadas EDP , FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. e Carlos Nadalutti Filho, argúi inicialmente preliminar de nulidade por cerceamento de defesa apresentando a mesma argumentação.
		 Aduz ter havido erro por parte da autoridade fiscal ao não demonstrar a prática de qualquer ato doloso que pudesse implicar em responsabilização solidária.
		 Acórdão da 3a Turma da DRJ/REC (e-fls. 976 e ss) manteve na íntegra o lançamento do IRPJ,  manteve parcialmente o lançamento da CSLL, reduziu o percentual da multa de ofício lançada, restabelecendo o percentual de 75% ou 0%, excluiu a multa isolada lançada relativa à CSLL por estimativa relativa ao período de janeiro de 2014  e excluiu a atribuição de responsabilidade das pessoas físicas Júlio Galvão de Araújo Júnior e Carlos Nadalutti Filho e a das pessoas jurídicas EDP - Energias do Brasil S.A. e Furnas - Centrais Elétricas S A – recorrendo de ofício a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos da Portaria MF nº 63, de 09 de fevereiro de 2017. Assim dispôs a DRJ em ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2014, 2015,2016 
		 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. REQUISITOS ESSENCIAIS. NÃO OCORRÊNCIA.
		 Não há falar de nulidade quando a exigência fiscal foi lavrada por pessoa competente e sustenta-se em processo instruído com todas as peças indispensáveis, contendo o lançamento descrição dos fatos suficiente para o conhecimento da infração cometida.
		 ALEGAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
		 A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Não têm valor as alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios, quando for este o meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2014, 2015, 2016 
		 JUROS SOBRE O EXCESSO DE JCP A PAGAR. GLOSA DE DESPESAS. LANÇAMENTO. CABIMENTO 
		 Se a distribuição do JCP ultrapassou o limite previsto na legislação, o excesso não tem natureza de despesa operacional. Da mesma forma, não se pode reduzir o lucro real com despesas de juros incidentes sobre esse excesso de JCP pagos/creditados, já que acessório segue o principal.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2014, 2015, 2016 
		 ESTIMATIVAS MENSAIS. FALTA DE RECOLHIMENTO. MULTA ISOLADA.
		 A opção pela forma de apuração anual do imposto sujeita a pessoa jurídica ao recolhimento de antecipações mensais, determinadas sobre base de cálculo estimada. O não recolhimento ou o recolhimento a menor da antecipação sujeita a pessoa jurídica à multa de ofício isolada prevista na Lei nº 9.430, de 1996.
		 MULTA ISOLADA. MULTA PROPORCIONAL. CONCOMITÂNCIA.
		 É cabível a aplicação da multa exigida em face do não recolhimento das estimativas mensais concomitantemente com a multa proporcional referente ao IRPJ devido e não pago ao final do período, haja vista as respectivas hipóteses de incidência cuidarem de situações distintas. 
		 MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA 
		 A multa de ofício integra o crédito tributário, sendo legítima a incidência dos juros de mora após o seu vencimento. 
		 MULTA QUALIFICADA. DOLO. 
		 Inaplicável a multa qualificada quando não restar demonstrada a ocorrência de dolo. 
		 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO. 
		 O sócio não se confunde com a pessoa jurídica de cujo capital participa, e o inciso III do art. 135 do CTN expressa e restritivamente só atribui a responsabilidade solidária ao sócio administrador em relação aos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2014, 2015, 2016 
		 NORMAS APLICÁVEIS. 
		 Aplicam-se à CSLL as mesmas normas de apuração e pagamento estabelecidas para o imposto de renda. 
		 CSLL NÃO DECLARADA EM DCTF. PAGAMENTOS ESPONTÂNEOS. 
		 A falta de registro em DCTF da CSLL impõe a necessidade do lançamento, para constituição do crédito tributário correspondente, sem considerar os pagamentos efetuados, os quais deverão ser utilizados na sua amortização quando da fase de cobrança. 
		 MULTA DE OFÍCIO. 
		 Exclui-se a multa de ofício incidente sobre o valor de CSLL exigido, para o qual houve o recolhimento espontâneo.
		 
		 Cientificado em 01/07/2019 (e-fl. 1037), o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 30/07/2019 (e-fl. 1042 e ss), em que repete os argumentos da impugnação, apontando jurisprudência (a princípio não vinculante), que os suportaria. Em destaque:
		 
		 (...)
		 II.2.1 – Da inexistência do débito de IRPJ do Ano-Calendário de 2014
		 39. Conforme se observa da análise do Relatório Fiscal, a Autoridade Lançadora constituiu um débito de IRPJ, referente ao período de 31/12/2014, no valor de R$ 1.108.303,99, sob o fundamento de (i) declaração inexata detectada pelo confronto dos dados escriturados com os valores informados em ECF; e (ii) insuficiência de recolhimento. 
		 (...)
		 44. Assim, esclareceu a Recorrente que, por um lapso, quando da apuração do IRPJ do ano-calendário de 2014, deixou de considerar na apuração da ECF outras deduções e antecipações que reduziram o valor de imposto a pagar, sendo elas: 
		 (i) R$ 32.998,93, a título de dedução com o Programa de Alimentação do Trabalhador (“PAT”) – apresentando planilha com os respectivos valores (Doc. 04 da Impugnação – fls. 329/334); 
		 (ii) R$ 1.095.579,97 de IRRF em aplicações financeiras, apresentando a respectiva DIRF (Doc. 05 da Impugnação – fls. 336 dos autos); 
		 (...)
		 45. No entanto, de forma infundada, sustentou a D. DRJ que a Impugnante não teria “trazidos aos autos os comprovantes de retenção do IRF bem como do oferecimento à tributação das correspondentes receitas. Da mesma forma não foram trazidos os comprovantes do recolhimento do P.A.T.” (p. 19 do acórdão / fls. 994 dos autos), sem sequer se dar ao trabalho de analisar a consistência e coerência dos argumentos e documentos apresentados em sede de defesa. 
		 (...)
		 54. Em sendo assim, tendo sido demonstrada a correta apuração de IRPJ do ano-calendário de 2014, certo é que inexiste qualquer valor de imposto possível de ser exigido, razão pela qual a decisão recorrida não poderá subsistir, devendo o crédito tributário, no valor de R$ 1.108.303,99, ser integralmente cancelado por essa colenda Turma. 
		 
		 II.2.2 – Da inexistência dos débitos de IRPJ/CSLL do Ano-Calendário de 2016
		 (...)
		 57. A Autoridade Fiscal se utilizou de premissas equivocadas para identificar o suposto limite de JCP dedutível do período, indevidamente mantidas pela Autoridade Julgadora a quo, uma vez que considerou a informação do Balanço Patrimonial levantado em dezembro de 2016, enquanto o correto, segundo o regramento do art. 9º da Lei nº 9.249/95, é a apuração do JCP “calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP” (g.n.). 
		 58. Com efeito, a regra prevista pelo aludido dispositivo estabelece que o JCP passível de dedução deverá ser calculado com base na variação pro rata dia da TJLP, limitando-se ao maior dos seguintes valores: (i) 50% do somatório dos lucros acumulados e reserva de lucros, sem computar o resultado do período em curso ou (ii) 50% do lucro líquido, computados antes da dedução dos juros. 
		 59. Contudo, as Autoridades Administrativas desprezaram a relevante consideração de valor com base na variação pro rata dia, o que, necessariamente, ocasionou o limite menor de dedutibilidade do JCP, o qual, por sua vez, ensejou o indevido reajuste da base tributável de IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2016. 
		 60. Ao contrário do que pretendeu levar a crer as Autoridades a quo, o cálculo do JCP deve ser realizado pro rata dia, observando as taxas da TJLP de cada período, bem como o valor do Patrimônio Líquido do momento respectivo. 
		 (...)
		 69. Para fins de comprovar o equívoco cometido pela D. Fiscalização, a Recorrente elaborou quadro demonstrativo com os devidos pagamentos dos juros de todo o período (constante do Doc. 06 da impugnação – fls. 351 dos autos), o qual, entretanto, foi simplesmente desprezado pela DRJ, sem qualquer justificativa, inclusive sobre todos os exemplos acima.
		 70. Assim, com o intuito de comprovar, em mais essa oportunidade, o correto procedimento adotado, destaca a Recorrente a apuração do JCP deduzido da época, com a certeza da devida apreciação por esse prestigiado Conselho Administrativo:
		 
		 /
		 (...)
		 II.2.3 – Da inexistência do débito de CSLL do Ano-Calendário de 2015 
		 74. Relativamente ao lançamento de CSLL do ano-calendário de 2015, acertou a D. DRJ ao reconhecer a superficialidade do trabalho fiscal que utilizou o valor das estimativas de IRPJ pagas para “apurar” a diferença de CSLL lançada, exonerando, portanto, o montante de R$ 6.920.403,63. Veja-se: 
		 /
		 
		 75. Contudo, também de forma imprecisa, manteve a Autoridade Julgadora o montante de R$ 68.653,76, relacionado na coluna “CSLL a ser lançada”, em que pese o devido pagamento de referido valor pela Recorrente, o qual pode ser facilmente consultado nos sistemas da RFB. Veja-se o comprovante:
		 (...)
		 III – DAS MULTAS DE OFÍCIO E ISOLADAS
		 (...)
		 78. Por outro lado, o acórdão recorrido manteve as multas isoladas aplicadas, desconsiderando injustificadamente os esclarecimentos e documentos apresentados em sede de defesa, passando a Recorrente a reiterá-los.
		 79. As multas impostas contra a Recorrente estão indicadas na tabela abaixo, extraída do “Relatório Fiscal de Lançamento” (fls.170 dos autos):
		 /
		 (...)
		 III.1 – Do Erro na Determinação das Multas Isoladas Aplicadas 
		 81. Diante dos singelos e infundados argumentos utilizados pelo D. DRJ, passa a Recorrente a reiterar a inaplicabilidade das multas isoladas relativas aos anos-calendário de 2014 (IRPJ e CSLL) e 2016 (IRPJ), haja vista a inexistência de débitos de estimativas não recolhidas que ensejariam a constituição das respectivas penalidades, sendo que, para determinados períodos, quando muito, houve um mero equívoco nas informações constantes das ECFs apresentadas. Veja-se:
		 /
		 82. Consoante acima antecipado, o Ilmo. Fiscal considerou, em alguns períodos e com base na análise exclusiva das ECFs, que a apuração do mês de dezembro teria sido realizada por estimativa, quando, em verdade, a apuração foi realizada com base em levantamento de balancete de suspensão e redução, sendo os tributos efetivamente devidos informados corretamente nas respectivas DCTFs.
		 83. Com isso, os supostos valores indicados na ECF, apurados com base em estimativa inexistem, de forma que as multas isoladas pela ausência de seu recolhimento seguem a mesma sorte.
		 III.1.1 – Das Multas Isoladas sobre Estimativas de CSLL (2014)
		 84. Apesar dos esclarecimentos apresentados em sede de impugnação, a D. DRJ elaborou (pasmem!) um único parágrafo para indeferir as razões de defesa, sustentando que “O contribuinte não apresentou elementos que comprovassem e demonstrassem a ocorrência de erro na sua apuração, de forma que procedente o lançamento efetuado” (p. 29 do acórdão / fls. 1004 dos autos).
		 85. Ora, ínclitos Conselheiros, conforme se depreende da leitura do acórdão recorrido, a Autoridade Julgadora sequer se deu ao trabalho de analisar os esclarecimentos e documentos apresentados pela Recorrente para justificar o indevido lançamento relacionado às multas isoladas!
		 86. Relativamente à multa de dezembro de 2014, destaca-se que na ECF original, a Recorrente indicou o recolhimento por estimativa nos períodos de janeiro a dezembro, enquanto que especificamente para o período de dezembro, apurou o tributo com base no levantamento do balancete de suspensão e redução. Além disso, quando da apuração do débito correspondente (dezembro), por um lapso, deixou de deduzir neste último período as despesas com JCP devidas.
		 (...)
		 90. Todavia, em que pese a informação incorreta em ECF, já que não houve a consideração dos valores pagos a título de JCP, o recolhimento de CSLL daquele mês de dezembro, no importe de R$ 2.881.134,18, foi corretamente declarado em DCTF do período (vide Doc. 09 da Impugnação – fls. 392/395 dos autos).
		 91. Dessa forma, jamais haveria que se falar em estimativa de CSLL de dezembro de 2014, no valor de R$ 8.445.699,66, mas sim de R$ 2.881.134,18, tendo em vista que (i) a aludida contribuição, no mês de dezembro de 2014, foi apurada com base em balancete de suspensão e redução; e (ii) a dedução do valor de JCP pago no período, que, sem sombra de dúvidas, impacta a apuração daquele mês.
		 (...)
		 III.1.2 – Das Multas Isoladas sobre Estimativas de IRPJ (2014)
		 100. Na esteira do entendimento do tópico precedente, igual sorte seguirá a multa isolada constituída sobre o suposto não recolhimento de estimativa de IRPJ de dezembro do ano-calendário de 2014, no valor de R$ 17.133.320,70, genericamente mantida pelo r. acórdão recorrido.
		 101. Da mesma forma que na CSLL, a apuração de IRPJ de dezembro de 2014 não apropriou as despesas com JCP do período. Veja-se a ficha “N620 – Apuração do IRPJ Mensal por Estimativa” da ECF original:
		 (...)
		 103. No entanto, como visto, na correta apuração de IRPJ do exercício (ficha “N630 - Apuração do IRPJ Com base no Lucro Real” da ECF) – que deve coincidir com a apuração do mês de dezembro –, realizada mediante o levantamento de balancete de suspensão e redução – a Recorrente indicou o valor devido de R$ 5.085.648,52, apurado sobre a base tributável de R$ 93.372.957,39, já deduzida das despesas com JCP. Confira-se: 
		 (...)
		 107. Por se tratar de mero equívoco na informação apresentada em ECF, haja vista que na DCTF de dezembro de 2014 a Recorrente declarou corretamente o débito de IRPJ apurado – R$ 1.813.047,47 –, não há que se falar em falta de recolhimento de estimativa de R$ 34.266.641,39, sendo improcedente, por conseguinte, a multa isolada de 50% no importe de R$ 17.133.320,70. 
		 108. Da mesma forma, a insubsistente multa isolada aplicada sobre a estimativa de janeiro de 2014, no valor de R$ 2.993,39 (50% de R$ 5.986,77), haja vista que a diferença de referida estimativa foi devidamente recolhida anteriormente à lavratura da indevida penalidade aplicada (vide comprovante constante das fls. 338 dos autos).
		 (...)
		 III.1.3 – Da Multa Isolada sobre Estimativas de IRPJ (2016) 
		 110. Em mais essa oportunidade, não se ateve a DRJ aos esclarecimentos e documentos apresentados em impugnação, sustentando a manutenção da multa em apenas um parágrafo, em que afirma, sem qualquer justificativa, que o lançamento é devido. 
		 111. Seguindo o exemplo dos tópicos anteriores, o Ilmo. Fiscal considerou indevidamente a apuração de dezembro de 2016 por estimativa, quando o correto seria a apuração do período com base em levantamento de balancete de suspensão e redução. 
		 (...)
		 116. Assim, uma vez mais, o valor de insuficiência de estimativa considerado de R$ 10.692.515,16, resultante da diferença entre R$ 11.359.438,73 e R$ 666.923,57, não deve ser levado a efeito, pois é fruto de apurações realizadas com base em estimativa mensal, enquanto o correto seria a apuração mediante balancete de suspensão e redução, levando-se em consideração, inclusive, o impacto do pagamento de JCP na apuração do lucro real. 
		 (...)
		 III.2 – Da Impossibilidade de Aplicação Concomitante de Multas de Ofício e Isoladas – Bis in Idem e Teoria da Consunção.
	
	 
		 Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
		 Nos termos do Decreto nº 70.235/1972, art. 34, inc. I e da Portaria MF nº 02/2023, cabe recurso de ofício (remessa necessária) ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) sempre e quando “a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).” 
		 Assim, em atenção à previsão dos dispositivos retromencionados e em convergência com a Súmula CARF nº 103, que prevê que “para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância”, verifica-se que os valores exonerados ( exclusão da atribuição de responsabilidade das pessoas físicas Júlio Galvão de Araújo Júnior e Carlos Nadalutti Filho e a das pessoas jurídicas EDP - Energias do Brasil S.A. e Furnas - Centrais Elétricas S A e redução do percentual da multa de ofício, de 150% para 75% e 0%) estão acima do limite legal. Desta forma, conheço do recurso de Ofício. 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo. Cumpridos os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.
		 Trata-se nestes autos de lançamento de IRPJ e de CSLL, decorrente de procedimento de revisão interna das declarações do contribuinte no SPED-ECF (escrituração) dos anos calendários 2014 a 2016, através do qual se constatou falta de recolhimento dos referidos tributos, falta de recolhimento das estimativas, falta de declaração em DCTF, e excesso de dedução dos Juros sobre capital próprio no ano calendário de 2016.
		 Acórdão da 3ª Turma da DRJ/REC (e-fls. 976 e ss) manteve na íntegra o lançamento do IRPJ,  manteve parcialmente o lançamento da CSLL, reduziu o percentual da multa de ofício lançada, restabelecendo o percentual de 75% ou 0%, excluiu a multa isolada lançada relativa à CSLL por estimativa relativa ao período de janeiro de 2014  e excluiu a atribuição de responsabilidade das pessoas físicas Júlio Galvão de Araújo Júnior e Carlos Nadalutti Filho e a das pessoas jurídicas EDP - Energias do Brasil S.A. e Furnas - Centrais Elétricas S A.
		 Cientificado em 01/07/2019 (e-fl. 1037), o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 30/07/2019 (e-fl. 1042 e ss), em que repete os argumentos da impugnação, apontando jurisprudência (a princípio não vinculante), que os suportaria. 
		 Do recurso voluntário, infiro que há quatro tópicos que demandam averiguação de fatos.
		 O primeiro versa sobre as apurações de IRPJ/CSLL anuais. Sobre o IRPJ do Ano-Calendário de 2014, afirma a Recorrente que, por um lapso, quando da apuração do IRPJ do ano-calendário de 2014, deixou de considerar na apuração da ECF outras deduções e antecipações que reduziram o valor de imposto a pagar, sendo elas: 
		 (i) R$ 32.998,93, a título de dedução com o Programa de Alimentação do Trabalhador (“PAT”) – apresentando planilha com os respectivos valores (Doc. 04 da Impugnação – fls. 329/334); 
		 (ii) R$ 1.095.579,97 de IRRF em aplicações financeiras, apresentando a respectiva DIRF (Doc. 05 da Impugnação – fls. 336 dos autos); 
		 A DRJ asseverou que a Impugnante não teria “trazidos aos autos os comprovantes de retenção do IRF bem como do oferecimento à tributação das correspondentes receitas. Da mesma forma não foram trazidos os comprovantes do recolhimento do P.A.T.” (p. 19 do acórdão / fls. 994 dos autos). Em Recurso a Recorrente repete as alegações, mas nada adiciona para comprovar o oferecimento à tributação das receitas correspondentes ao IRF que teria sido retido. Nem traz comprovação do pagamento referente ao PAT.
		 O segundo tópico trata da apuração de ofício do IRPJ/CSLL do Ano-Calendário de 2016, após a afirmação fiscal de superação pelo Recorrente do limite (art. 9º da Lei 9.249/1995) de JCP dedutível para o período. 
		 O lançamento aplicou a TJLP anual, tendo a autoridade fiscal chegado ao percentual de 7,5% para o ano calendário de 2016. Assim, o limite legal de JCP dedutível, segundo o Fisco, na apuração do lucro real no ano-calendário de 2016 totalizaria R$ 70.345.129,13 (R$ 937.935.055,00 x 7,5% a.a), sendo que R$ 937.935.055,00 seria a soma do Capital Social e das Reservas no final do ano calendário 2016. Como o valor deduzido na DIPJ, a título de JCP, foi de R$ 77.783.000,00, constatar-se-ia ter havido excesso no montante de R$ 7.437.870,88, o qual foi adicionado ao lucro real. Segundo o Relatório Fiscal:
		 
		 /
		 
		 De acordo com a Recorrente, a Autoridade Fiscal “se utilizou de premissas equivocadas para identificar o suposto limite de JCP dedutível do período”, uma vez que “considerou a informação do Balanço Patrimonial levantado em dezembro de 2016”, enquanto o correto, segundo o regramento do art. 9º da Lei nº 9.249/95, seria a apuração do JCP “calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP”. Ainda segundo a Recorrente, o cálculo do JCP deveria ser realizado pro rata dia, observando as taxas da TJLP de cada período (a partir do início de 2016), bem como o valor do Patrimônio Líquido do momento respectivo. Nos termos da Recorrente:
		 
		 58. Com efeito, a regra prevista pelo aludido dispositivo estabelece que o JCP passível de dedução deverá ser calculado com base na variação pro rata dia da TJLP, limitando-se ao maior dos seguintes valores: (i) 50% do somatório dos lucros acumulados e reserva de lucros, sem computar o resultado do período em curso ou (ii) 50% do lucro líquido, computados antes da dedução dos juros. 
		 59. Contudo, as Autoridades Administrativas desprezaram a relevante consideração de valor com base na variação pro rata dia, o que, necessariamente, ocasionou o limite menor de dedutibilidade do JCP, o qual, por sua vez, ensejou o indevido reajuste da base tributável de IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2016. 
		 60. Ao contrário do que pretendeu levar a crer as Autoridades a quo, o cálculo do JCP deve ser realizado pro rata dia, observando as taxas da TJLP de cada período, bem como o valor do Patrimônio Líquido do momento respectivo. 
		 (...)
		 69. Para fins de comprovar o equívoco cometido pela D. Fiscalização, a Recorrente elaborou quadro demonstrativo com os devidos pagamentos dos juros de todo o período (constante do Doc. 06 da impugnação – fls. 351 dos autos), o qual, entretanto, foi simplesmente desprezado pela DRJ, sem qualquer justificativa, inclusive sobre todos os exemplos acima.
		 70. Assim, com o intuito de comprovar, em mais essa oportunidade, o correto procedimento adotado, destaca a Recorrente a apuração do JCP deduzido da época, com a certeza da devida apreciação por esse prestigiado Conselho Administrativo:
		 /
		 
		 A fim de corroborar os cálculos acima, entendo que resta necessário que a Recorrente seja intimada a juntar os comprovantes contábeis dos eventos que teriam modificado as contas patrimoniais (durante o ano de 2016) necessárias para se definir o limite dedutível dos JCP pagos em 2016, limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, na forma do artigo 9º da Lei 9.249/1995, em especial seu parágrafo 8º, incluído pela Lei nº 12.973/2014. Necessário também que justifique a diferença entre seu cálculo para o montante de Capital Social e reservas permitidas e o mesmo valor apontado pelo Fisco.
		 O terceiro tópico, que demanda um esclarecimento de fato, trata da apuração de ofício de débito de CSLL do Ano-Calendário de 2015. A DRJ reconheceu que o trabalho fiscal utilizou o valor das estimativas de IRPJ pagas para “apurar” a diferença de CSLL lançada, exonerando, portanto, o montante de R$ 6.920.403,63. Mas, segundo a Recorrente, manteve, a Autoridade Julgadora, o montante de R$ 68.653,76, relacionado na coluna “CSLL a ser lançada”, em que pese o devido pagamento de referido valor pela Recorrente. Necessário se confirmar o pagamento do saldo R$ 68.653,76, relacionado na coluna “CSLL a ser lançada” para o período.
		 O quarto tópico refere-se ao cálculo das multas isoladas relativas aos anos-calendário de 2014 (IRPJ e CSLL) e 2016 (IRPJ) e a confirmação da alegação do Recorrente de que a apuração foi realizada com base em levantamento de balancete de suspensão e redução e que nestes não houve a consideração dos valores pagos a título de JCP.
		 Pelo exposto, voto por converter o julgamento em diligência requerendo à Unidade de Origem:
		 a) Intimar a Recorrente a juntar a escrituração contábil completa e suficiente para a resolução do litígio mantida com observância das disposições legais para fazer prova a favor dos fatos alegados:
		 i) em relação ao IRPJ do Ano-Calendário de 2014, o Recorrente deve comprovar o IRF que alega terem sido retidos, o oferecimento à tributação das receitas correspondentes ao IRF que teria sido retido e considerado no ajuste anual, assim como comprovar o pagamento referente ao PAT.
		 ii) em relação ao IRPJ/CSLL do Ano-Calendário de 2016, referente ao cálculo do limite de JCP dedutível para o período (art. 9º da Lei 9.249/1995), o Recorrente deve juntar os comprovantes contábeis dos eventos que teriam modificado, ao longo do ano calendário 2016, as contas patrimoniais necessárias para se definir o limite dedutível dos JCP pagos em 2016, limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, na forma do artigo 9º da Lei 9.249/1995, em especial seu parágrafo 8º, incluído pela Lei nº 12.973/2014. Necessário também que justifique a diferença entre seu cálculo para o montante de Capital Social e reservas permitidas e o mesmo valor apontado pelo Fisco para o final do ano calendário 2016.
		 iii) em relação à CSLL do Ano-Calendário de 2015, o Recorrente deve comprovar o pagamento do saldo R$ 68.653,76, relacionado na coluna “CSLL a ser lançada” para este período.
		 iv) a Unidade de Origem deve, ainda, confirmar os cálculos das multas isoladas relativas aos anos-calendário de 2014 (IRPJ e CSLL) e 2016 (IRPJ) e a alegação do Recorrente de que apurou as antecipações com base em levantamento de balancete de suspensão e redução e que nestes não houve a consideração dos valores pagos a título de JCP.
		 
		 b) a Unidade de Origem deve analisar a procedência do pleito em relação aos tópicos acima, em relatório circunstanciado, e intimar a Recorrente do resultado da diligência, permitindo-se lhe um prazo de trinta dias para manifestação, após os quais os autos devem ser remetidos a este CARF.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa
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RESOLUCAO 1102-000.360 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16062.720117/2018-56

1.1) Manter na integra o langamento do IRPJ

1.2) Manter parcialmente o lancamento da CSLL, EXONERANDO o valor de
R$6.920.403,63 relativamente ao ano-calendario de 2015;

2) Reduzir o percentual da multa de oficio lancada, restabelecendo o percentual de 75%,
exceto para a CSLL referente ao ano calendario de 2014, cuja multa de oficio fica reduzida
a zero;

3) Excluir a multa isolada lancada relativa a CSLL por estimativa relativa ao periodo de
janeiro de 2014,

4) Excluir a atribuicdo de responsabilidade das pessoas fisicas Julio Galvdo de Aradjo
Junior e Carlos Nadalutti Filho e a das pessoas juridicas EDP - Energias do Brasil S.A. e
Furnas - Centrais Elétricas S A -;

Quanto ao crédito exonerado e a excluséo do p6lo passivo, recorre-se de oficio ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos da Portaria MF n° 63, de 09 de fevereiro de
2017.

Esclareca-se que, quanto ao crédito exonerado e & exclusdo do p6lo passivo, este acdrddo s6
sera definitivo ap6s o julgamento em segunda instancia.

Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciéncia, salvo
interposicdo de recurso voluntario ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em
igual prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de margo de 1972,
alterado pelo art. 1° da Lei n.° 8.748, de 9 de dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei
10.522, de 19 de julho de 2002.

Reproduzo a seguir o Relatério no Acdrddo n. 11-61.292 da 3% Turma da DRJ/REC

(e-fls. 976 e ss):

Trata o presente processo de lancamento referente ao IRPJ e a CSLL, decorrente de
procedimento de revisdo interna das declaracbes do contribuinte no SPED-ECF
(escrituracédo) através do qual se constatou falta de recolhimento dos referidos tributos, falta
de recolhimento das estimativas, falta de declaracdo em DCTF, e excesso de deducéo dos
Juros sobre capital proprio no ano calendario de 2016.

Em relacdo as infragbes constatadas, assim descreveu a autoridade fiscal no Relatorio
Fiscal de langamento constante as fls. 146/171 dos autos:

Tributos IRPJ e CSLL (excesso de deduciio de Juros sobre capital proprio)

e Verificamos que o contribuinte segundo as informacdes prestadas aos seus acionistas
(ANEXO VI) efetuou pagamentos no valor de R$ 77,783 Milhdes relativos ao Juros
sobre capital proprio (JSCP) no ano-calendario 2016, conforme transcrevo parcialmente:

13 Dividendos
Os dividendos e os Juros sobre o capital proprio (JSCP) séo reconhecidos como passivo nas seguintes ocasides: (i) JSCP imputados acs dividendos:
quando aprovados pelo Conselho de Administragio: (i) dividendos minimos obrigatérios: quando do encerramento do exercicio, conforme previsto no
estatuto social da Companhia, eventualmente deduzidos do JSCP ja declarados no exercicio; (iii) dividendos adicionais: quando da sua aprovagio pela
Assembleia Geral Ordinaria (AGO); e (iv) divdendes intermedianios e de exercicios anteriores: quando da aprovagio pelo Conselho de Administragio ou
Assembleia Geral.
Os créditos de juros sobre o capital proprio sdo inicialmente registrados em despesas financeiras para fins fiscais e, concomitantemente, revertidos dessa
mesma rubrica contra o patriménio liquido. A redugiio dos tributos por eles gerados é reconhecida no resultado do exercicio quando do seu crédito.
Foi aprovada em AGOE, realizada em 13 de margo de 2017, a destinagdio do lucro liquido referente ao exercicio findo em 31 de dezembro de 2016 com
a destinagio de JSCP no valor bruto de R$77.783, sendo R$66.115 liquido de Imposto de renda. O JSCP foi pago da seguinte forma: R$33.000 em 25 de
maio de 2017 e R$33.115 em 06 de julho de 2017.
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» Tal pagamento foi efetuado, conforme podemos verificar pelo recolhimento de DARF de
RS 11.667.450.00, relativo a retencéo na fonte de JSCP (codigo de receita 5706);

Receita Aliquota
IRRF-JCP (5706) 15%

11.667.450,00 | 77.783.000,00

* No entanto o contribuinte informou em sua ECF (Registro X450) o valor de RS 73.706
Milhdes como JSCP pagos, conforme transcrevo abaixo:

Vglor dos| dos]
Vrsenvassist] . Soivigas| §uv:‘90s
entineiociics, | Tocnicos €de| | Téenicos &) Valor doc Jumos | Valor dos Juros
Pais b o e o s it e R S R

%| dsTecnologial de Tecnoiogla| PessoaFiSica| Pessoa Jundica

‘tecnologia Prestados o Prestados hof
Brasil Exterior]

105 0,00 0.00] 000

10 do.

Nimero da|
linha erigmal| registro

25405

o O valor efetivamente pago (R$ 77,783 Milhdes) supera o valor permitido para
deducio do lucro real de JSCP. pois nos termos da Lei 9.249/95, Art.9. o limite é o
valor da TJLP. aplicado ao patrimonio liquido;

¢ Efetuando o calculo sobre as informagdes da escrituragdo do contribuinte no ano-
calendério 2016 (Balango Patrimonial, Registro L100). chegamos ao limite a ser
distribuido pela aplicacdo da TJLP (7.5% para o ano-calendério 2016):

BP (1100 BP (1100]
Capital Social (2.03) |Reservas (2.03)
532.627.747,78| 405.307.307,22

TOTAL 937.935.055,00
TILP (7,5%) 70.345.129,13

¢ No entanto o contribuinte distribuiu (conforme informado, e pago por ele mesmo) o valor
de RS 77,783 Milhoes. tal excesso de JSCP deve ser ADICIONADO ao lucro real:

1SCP distribuido 77.783.000,00
Limite JSCP deduzivel | 70.345.129,13
Adicdo ao LR 7.437.870,88

e Portanto ao Lucro Real do ano-calendério 2016 sera efetuada a adi¢do do valor sem
previsdo legal de reducdo do IRPJ:

o Vale citar que o valor de RS 77.783 Milhdes foi excluido do lucro real, conforme
consta no e-LALUR:

o Tal adicdo serd utilizada no calculo dos valores abaixo ajustados do IRPJ e CSLL,
constando nos calculos do ANEXO IV:

Tributos (ajuste anual do IRPJ e CSLL)

Omissdo em DCTF de tributos constantes na Escrituracdo Contdbil Fiscal (ECF)

o Verificamos que no anos-calendério 2014-2016 o contribuinte informou na ECF
(Registro N630-IRPJ e N670-CSLL) valores devidos de IRPJ e CSLL no ajuste
anual, 0s quais NAO declarou em DCTF., deixando de constituir e recolher os valores
de ajuste anual:

o Osregistros da ECF se encontram no ANEXO 1II. a verificacio da NAO
declaracdo do ajuste em DCTF no ANEXO TII:

+ Efetuamos o ajuste na apuracio do IRPJ e CSLL considerando os valores pagos e
compensados pelo contribuinte de estimativas, conforme previsto no Manual de
preenchimento da ECF. e na Lei 9.430/96, Art.2° ¢ 6°

/| Esta linha deve ser preenchida somente pelas pessoas juridicas |

+ De tal revisdo da escrituragdo chegamos nos valores de IRPJ ¢ CSLL devidos (ANEXO

IV), ressalto que os lancamentos foram efetuados devido a omissao deliberada do
contribuinte de constituir os créditos tributirios via DCTF. mesmo apos intimacao

(ANEXO I);

Qualificou-se a multa de oficio em fun¢do de o contribuinte ndo ter declarado em DCTF os
valores a recolher de IRPJ e CSLL. Por considerar tal fato caracterizado como sonegacéo, a
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autoridade fiscal responsabilizou solidariamente as pessoas fisicas Julio Galvdo de Aradjo
Junior (Diretor Presidente e Diretor Financeiro) e Carlos Nadalutti Filho (Diretor
Operacional) e as pessoas juridicas EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A. e FURNAS
CENTRAIS ELETRICAS S.A..

Responsabilidade fributdria e multa qualificada (Ajuste anual IRPJ ¢ CSLL).

+ Uma vez que o contribuinte sabia, conforme sua escrituraciio. que existiam valores a
serem recolhidos e NAO os informou em sua DCTF, se fez necessaria a constitui¢do

de oficio dos valores:

» Portanto para tal periodo. com base na jurisprudéncia do STJ (uma vez que se sabia
devido o tributo a NAO declaracio (omissae) em DCTF é dolosa), verificamos o
enquadramento no crime previsto na Lei 8.137/90, Art.1°:

e Una vez existente crime contra a ordem tributaria (Lei 8.137/90, Art.1°, I) ocorre a
responsabilizacdo pessoal dos sécios, devido a infragdo de Lei, pela NAO declaraciio
em DCTF (omitir informacae), conforme entendimento do STJ, nos termos do CTN,
Art.135, III;

o Afalta de declaracio em DCTF (obrigacao definida pela Iei 9.779/99,
Art.16, cominado com a Lei 2.124/84, Art.5%). incorre em infracio a Lei.

também ocasionando a responsabilidade pessoal dos administradores;

* A aplicacio da multa qualificada ocorre de maneira dissociada da responsabilidade
tributiria (infracao a Lei). sendo a multa qualificada determinada pela aplicagdo do

Art.71 da Lei 4.502/64:

Art. 71. Sonegacio é téda acédo ou omissio dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigag¢3o tributaria principal, sua natureza ou circunstincias
materiais;

Il - das condicdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagdo tributiria principal ou o
crédito tributario correspondente.

« Em resumo:

o A responsabﬂidac[e tributaria (CTN, Art.135, IIT) dos sécios decorre de sua
conduta (OMISSAO de DCTF) enquadrada como crime contra a ordem tributaria
(Lei 8.137/90, Art.1°, T);

o A propria omissdo da DCTF € infracdo a Lei 9.779/99. Art.16, regulamentada
pela IN RFB 1.599/2015 (atualmente). sendo assim sua falta de entrega € infragdo
aLei (CTN, Art.135, II):
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o A qualificacio da multa de oficio decorre da sua conduta (Lei 4.502/64, Art.71)
enquadrada como sonegagdo, retardando o conhecimento da autoridade fazendaria
da ocorréncia do fato gerador;

Falta de recolhimento das estimativas (IRPJ e CSLL) ano-calenddrio 2014-2016

o Conforme consta na escrituracio contabil fiscal (ANEXO II) do contribuinte o mesmo
apurou na ECF valores de recolher de estimativa, nos termos da Lei 9.430/96, Art.2°,
porém NAO os recolheu em sua totalidade, conforme tabela no ANEXO V. resumida
abaixo;

Intimada, a contribuinte apresentou impugnacéo de fls. 195/252 alegando o que segue:

1) Que os Autos de Infragdo em lide afrontariam o artigo 142 do Cddigo Tributario
Nacional (CTN);

Argumenta que a investigacdo fiscal teria sido deficiente por ndo ter a autoridade
administrativa averiguado com exatidao a ocorréncia e exatiddo dos fatos imponiveis, uma
vez que ndo teria analisado com precisdo os fatos e a sua contabilidade, em clara afronta ao
artigo 142 do CTN.

Pelo fato do lancamento ter sido efetuado com base exclusivamente nas declaracfes
apresentadas, os Autos de Infragdo seriam improcedentes por ndo retratarem a correta base
de célculo do IRPJ e da CSLL.
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Os Autos de Infracdo em lide, assim seriam nulos tendo em vista a auséncia do inicio do
procedimento de fiscalizacao.

2) Os débitos de IRPJ e de CSLL constituidos seriam indevidos;
2.1) Inexisténcia do débito de IRPJ do ano-calendario de 2014:
A contribuinte alegou o que segue:

44  Segundo consta da ECF original, a Impugnante
informou uma Base de Caélculo de IRPJ de R$ 93.372.957,39, resultando em um IRPJ
de R$ 14.005.943,61 (& aliquota de 15%) e um adicional de IRPJ de R$ 9.313.295,74 (a
aliquota de 10%), o que totalizou o valor de imposto a pagar de R$ 23.319.239,35.

45, Posteriormente, foi efetuada a dedugso do valor de R$
18.233.590,83, decorrente do incentivo fiscal do Lucro da Exploracéo® (vide Doc. 03), o

que diminuiu o valor de IRPJ para R$ 5.085.648,52 (R$ 23.319.239,35 - R$
18.233.590,83 = R$ 5.085.648,52).

No entanto, alega que "por um lapso™ havia deixado de considerar na apuragdo da ECF
outras deducdes e antecipacdes a saber: Programa de Alimentacdo do Trabalhador (PAT)
no valor de R$32.998,93; IRRF sobre aplicagbes financeiras no montante de
R$1.095.579,97; IRPJ estimativa referente aos meses de janeiro a novembro no montante
de R$2.164.297,06 e IRPJ estimativa recolhido no més de dezembro no valor de
R$1.813.047,47.

Conforme a ficha "N630 - Apuracdo do IRPJ com base no Lucro Real" constante da ECF
relativa ao ano-calendario de 2014, havia deixado completamente zerados 0s campos
relativos a "DEDUCOES - Cédigos 6 a 25 daquela ficha.

Reconhece, que a autoridade fiscal ao efetuar a apuracdo do IRPJ havia deduzido os valores
relativos as estimativas pagas mas faltaria a deducéo do PAT e do IRRF.

Ao se efetuar tais deducdes, resultaria em saldo negativo e ndo IRPJ a pagar.
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2.2) Inexisténcia do débito de IRPJ do ano-calendéario de 2016:

52. Consoante se observa do Relatério Fiscal, a D.
Fiscalizagdo sustentou que a Impugnante teria pago a quantia de R$ 77.783.000,00 aos
seus acionistas a titulo de JCP e, consequentemente, deduzido referido valor da base
tributavel do IRPJ e da CSLL do ano-calendario de 2016, enquanto o maximo de deducgéo
permitido seria de R$ 70.345.129,13. Veja-se o trecho do relatorio (fls. 149 dos autos):

53.  Ocorre, no entanto, que a Autoridade Fiscal se utilizou
de premissas equivocadas para identificar o suposto limite de JCP dedutivel do periodo,
uma vez que considerou a informac&o do Balanco Patrimonial levantado em dezembro
de 2016, enquanto o correto, segundo o regramento do art. 9° da Lei n® 9.249/95, é a

apuracdo do JCP “calculados sobre as contas do patriménio liquido e limitados a
variagdo, pro_rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo — TJLP' (grifos da
Impugnante).

54. Com efeito, a regra prevista pelo aludido dispositivo
estabelece que o JCP passivel de deducéo deveréa ser calculado com base na variacédo
pro rata dia da TJLP, limitando-se ao maior dos seguintes valores: 50% do somatério dos
lucros acumulados e reserva de lucros, sem computar o resultado do periodo em curso
ou 50% do lucro liquido, computados antes da deduc&o dos juros.

55. Contudo, o Ilmo. Auditor Fiscal desprezou essa
relevante consideracdo de valor com base na variacdo pro rata dia, o que,
necessariamente, ocasionou um limite menor de dedutibilidade do JCP, o qual, por sua
vez, ensejou o indevido reajuste da base tributavel de IRPJ e CSLL do ano-calendario
de 2016.
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Alega que a autoridade fiscal havia utilizado a variagdo da taxa TILP do ano-calendario de
2016 no percentual de 7,5% aplicavel sobre um suposto valor de Patriménio Liquido
identificado de R$937.935.055,00, resultando no limite considerado dedutivel de
R$70.345.129,13. Porém, de acordo com a legislacdo de regéncia havia se utilizado do
maior valor compreendido por 50% do somatdrio de suas reservas de lucros observando ao
longo de 2016 a TJLP de 7,5%, calculada pro rata dia, que representava a taxa diaria de
0,02055%.

60. Assim, para o periodo encerrado em 31/01/2016, a
Impugnante observou a variacdo da taxa TJLP de 0,64% (0,02055% x 31 dias),
aplicando-a sobre o valor do Patriménio Liquido de R$ 1.115.079.374,20, que resultou
no limite a ser distribuido de R$ 7.136.507,99 (R$ 1.115.079.374,20 x 0,64% = R$
7.136.507,99).

61. Ja para o periodo de 29/06/2016, a Impugnante
considerou a TJLP pro rata de 0,60%, que aplicada sobre o saldo contabil do Patriménio
Liquido de R$ 1.061.286.274,20 indicou o valor de JCP dedutivel de R$ 6.367.717,65
(R$ 1.061.286.274,20 x 060% = R$ 6.367.717,65).

62. O mesmo pode ser observado para todos os periodos
do ano-calendario de 2016, o qual se encerrou em 31/12/2016 com o valor de JCP de
R$ 2.017.244,70, decorrente da taxa TLJP de 0,33% aplicada sobre o PL de R$
611.286.274,20 (R$ 611.286.274,20 x 0,33% = R$ 2.017.244,70).

63. Logo, ao se computar os valores de JCP apurados, pro
rata dia, ao longo de todo o ano, é possivel identificar a correta quantia de R$
77.783.423,96, a qual foi deduzida da base tributavel do IRPJ e da CSLL do ano-
calendario de 2016.

2.3) Da inexisténcia do débito de CSLL do ano-calendario de 2014:

Em relagdo ao lancamento da CSLL referente ao ano-calendario de 2014 no valor de R$
57.146,37, sob o fundamento de auséncia de recolhimento, a contribuinte alega se tratar de
mero erro de preenchimento , posto ndo ter declarado em DCTF o valor recolhido de forma
extemporanea mas efetuado dentro do mesmo ano-calendario e acrescido de multa de mora
e juros, tendo anexado copia do comprovante de arrecadagdo a fl. 217.
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Portanto, requer o cancelamento do respectivo langamento.
2.4) Da inexisténcia do débito de CSLL do ano-calendario de 2015:

A contribuinte alega que a autoridade fiscal, injustificadamente, em seu célculo da
contribui¢do devida, considerou o valor das estimativas de IRPJ pagas (R$3.626.476,12)
como se fossem os valores das estimativas de CSLL recolhidas de janeiro a novembro de
2015, acarretando uma diferenca a menor de R$2.030.908,13.

Aduz que havia sido desconsiderado também pela autoridade fiscal o valor da CSLL por
estimativa referente a dezembro de 2015 no valor de R$4.958.149,26, fato que demonstra
ndo haver valor de CSLL devida a ser langada relativamente ao ano-calendério de 2015.

3) Das multas de oficio e isoladas:

Alega que as multas que lhe haviam sido impostas seriam indevidas em fun¢do dos
seguintes fatos:

3.1) Né&o teria havido sonega¢do tendo em vista que as informagfes necessarias para o
conhecimento da ocorréncia dos fatos juridicos tributarios haviam sido devidamente
informados ao Fisco por meio da ECF e que ndo teria havido dolo no caso concreto nem
conduta apta a caracterizar sonegacdo nos termos do artigo 71 da Lei n° 4.502/1964.Aduz
que a autoridade fiscal teria incorrido em uma falacia de natureza légica, ao partir da
premissa de que a ndo apresentacdo de informagfes ao fisco teria natureza de sonegagéo,
concluindo com base em informagdes apresentadas na ECF apresentada pela propria
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impugnante, que teria cometido sonegacdo fiscal. E que a autoridade fiscal havia
caracterizado o fato de ndo ter entregue a DCTF devidamente retificada caracterizaria
conduta dolosa e sonegacao. Alega que "nenhum sonegador que se preze informaria em sua
ECF os tributos devidos e daria margem para a autoridade langadora encontrar divergéncias
em DCTF e constituir os créditos tributarios que entendesse devidos."

3.2) A autoridade langadora havia se equivocado no célculo das multas isoladas, ndo sendo
possivel aplica-las:

Afirma que por ndo existir débito de estimativa nédo recolhida nos anos calendéarios de 2014
(IRPJ e CSLL) e 2016 (IRPJ), as multas seriam insubsistentes. Acrescentando que "para
determinados periodos, quando muito, houve um mero equivoco nas informacfes
constantes das ECF apresentadas." Especificamente em relacdo ao més de dezembro, a
autoridade fiscal havia considerado "a apuracdo realizada por estimativa, quando, na
verdade, a apuracéo foi realizada com base em levantamento de balancete de suspenséo e
reducdo." Dessa forma, os valores indicados como devidos a titulo de estimativa
inexistiriam, seguindo a mesma sorte as multas isoladas por falta de recolhimento.

3.2.1) Das multas isoladas sobre estimativas de CSLL (2014)

Alega a contribuinte que em relacdo a multa isolada relativa a dezembro de 2014, na ECF
original, havia indicado o recolhimento por estimativa nos periodos de janeiro a novembro
e com base no levantamento do balancete de suspensdo e reducdo no periodo de dezembro.
Porém, por equivoco, havia deixado de deduzir deste Ultimo periodo as despesas havidas
com JCP.

Conclui que o lancamento da multa isolada referente & CSLL no ano calendério de 2014
seria decorrente de equivoco cometido pela autoridade fiscal ao apurar indevidamente
CSLL por estimativa no més de dezembro de 2014, "ao invés de balancete de suspenséo e
reducdo" e por considerar o valor de receita bruta no montante de R$154.566.503,07 sem a
deducdo do JCP, a qual teria ocasionado o valor da CSLL a pagar no valor de
R$8.445.699,66 ao invés de R$2.881.134,18 ap6s a deducdo do JCP pago no periodo.
Acrescenta que tal valor havia sido declarado em DCTF do periodo.
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Concluindo:

124. Assim, verifica-se que sobre o valor total devido
de CSLL no periodo — R$ 8.403.566,17 — a Impugnante antecipou o montante de R$
8.346.419,80, restando exatamente o valor de R$ 57.146,37 a pagar, o qual foi
indevidamente cobrado na presente autuagio, tendo em vista que, em momento
posterior a janeiro de 2014, mas anterior a autuacdo, a Impugnante efetuou o
recolhimento da diferenca acrescida de multa e juros (vide Doc. 07).

125. Dessa forma, por se tratar de mero equivoco na
informacéo apresentada em ECF, haja vista que na DCTF de dezembro de 2014 a
Impugnante declarou corretamente o débito de CSLL apurado — R$ 2.881.134,18 —,
nao ha que se falar em falta de recolhimento de estimativa de dezembro de 2014 no
valor de R$ 5.564.565,48, sendo improcedente a multa isolada de 50% no valor de R$
2.782.282,74.

3.2.2) Das multas isoladas sobre estimativas do IRPJ (2014):

A contribuinte apresenta 0s mesmos argumentos constantes do subitem acima, afirmando
que na apuracdo do IRPJ referente a dezembro de 2014 néo havia sido apropriado o valor
das despesas do JCP do periodo, o que havia resultado indevidamente em um valor de
estimativa de IRPJ de dezembro de 2014 no montante de R$36.079.688,86.

Que a correta apuracdo de IRPJ do exercicio (coincidente com a de dezembro, realizada
mediante o levantamento do balancete de suspensdo e redugdo) havia indicado o valor
devido de R$5.085.648,52 apurado sobre a base tributavel de R$93.372.957,39, ja deduzida
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das despesas com JCP. Ap6s serem deduzidos os valores pagos de estimativa
(R$3.977.344,53) e do IRRF (R$1.108.303,99), ndo havia resultado em nenhum valor a
pagar.

133. Logo, o valor de insuficiéncia de estimativa
considerado de R$ 34.266.641,39, decorrente da diferenca entre R$ 36.079.688,86 e R$
1.813.047,47 (estimativa de dezembro/2014), ndo pode ser reconhecido, de modo que o
valor da multa isolada de 50% sobre esse valor (R$ 17.133.320,70) deve ser exonerado.

134. Em sendo assim, por se tratar de mero equivoco na
informacao apresentada em ECF, haja vista que na DCTF de dezembro de 2014 a
Impugnante declarou corretamente o débito de IRPJ apurado — R$ 1.813.047,47 —, né&o
ha que se falar em falta de recolhimento de estimativa de R$ 34.266.641,39, sendo
improcedente, por conseguinte, a multa isolada de 50% no importe de R$ 17.133.320,70.

135. Da mesma forma, a insubsistente multa isolada
aplicada sobre a estimativa de janeiro de 2014, no valor de R$ 2.993,39 (50% de R$
5.986,77), haja vista que a diferenca de referida estimativa foi devidamente recolhida
anteriormente & lavratura da indevida penalidade.

3.2.3) Da multa isolada sobre estimativas de IRPJ (2016):

Argumenta a contribuinte ser indevida a multa isolada em relacéo a dezembro de 2016 pelo
fato de que nesse periodo ndo haveria valor de estimativa devido em decorréncia do fato de
ter efetuado a apuracdo de dezembro com base em balango de suspensao e reducédo e que o
valor correto da base tributavel seria de R$68.941.905,85 (considerando a despesa com
JCP) ao contréario do que teria efetuado a autoridade fiscal, que havia considerado o valor
da receita bruta de R$53.526.389,47, resultando na apuracdo de IRPJ por estimativa no
valor de R$11.359.438,73.

141. Assim, uma vez mais, o valor de insuficiéncia de
estimativa considerado de R$ 10.692.515,16, resultante da diferenca entre R$
11.359.438,73 e R$ 666.923,57, ndo deve ser levado a efeito, pois & fruto de apuragdes
realizadas com base em estimativa mensal, enquanto que o correto seria a apuracéo
mediante balancete de suspenséo e reducéo, levando-se em consideracgéo, inclusive, o
impacto do pagamento de JCP na apurac&o do lucro real.
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142. Por tal sorte, a multa isclada de 50% aplicada, no
montante de R$ 5.346.257,58 (50% de R$ 10.692.515,16) jamais podera ser devida,
havendo de ser integralmente exonerada por essa C. Turma Julgadora.

3.3) Seria invélida a cobranga concomitante de multa de oficio e multa isolada:

Alega ser indevida a cobranga concomitante da multa de oficio e da multa isolada por
estarem incidindo cumulativamente sobre a mesma infracdo, constituuindo um bis in idem
punitivo.

150. Em outras palavras, a multa isolada por falta de
recolhimento de estimativa relacionada com a omissdo de receita com a alienacéo dos
titulos ndo pode prosperar, ja que, sobre esta omissdo de receita, foram calculados o
imposto e a contribui¢do devidos, com as respectivas multas de langamento de oficio de
75% e, portanto, sobre a mesma infragdo, ndo poderiam incidir duas penalidades.

165. Assim, ainda que ndo se entenda que ocorreu dupla
incidéncia de penalidades sobre a mesma infragdo, deve-se concordar que a multa de
oficio absorve a multa isolada de 50% até o montante em que suas bases se
identificarem.

3.4) Da ilegitimidade de incidéncia de juros de mora sobre as multas:

Que dada a sua natureza juridica, ndo haveria como pretender a incidéncia de juros sobre a
multa de oficio na medida em que por definicdo se os juros remuneram o credor pela
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privacdo do uso de seu capital, eles deveriam incidir somente sobre o que deveria ter sido
recolhido no prazo legal e ndo foi.

177. Além do mais, € cedico que os juros ndo existem por
si. Esses decorrem, antes de tudo, de uma obrigacéo principal. O mesmo ocorre com a
multa, que so6 surgira se existir uma obrigac@o anterior nao quitada no prazo legal.

178. Logo, os juros ndo podem incidir sobre a multa, na
medida em que essa ndo retrata a obrigac&o principal, mas sim encargo que se agrega
ao valor da divida, como forma de punir o devedor.

Os responsabilizados solidarios apresentaram as seguintes impugnacdes:
EDP - Energias do Brasil S.A. (fls. 580/653):

Em relagdo ao mérito do lancamento, foram apresentados argumentos idénticos aos
constantes da impugnacdo apresentada pela ENERPEIXE e acima relatados.

Em relagdo a atribuicdo de responsabilidade solidéaria, alegada que ndo haviam sido
caracterizadas as hipdteses de solidariedade do artigo 124, I e Il do CTN , tampouco do
artigo 30, IX da Lei n° 8.212/91.

1.1) Da nulidade do Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria por Auséncia de
Procedimento de Fiscalizagéo:

6. A andlise do processo evidencia que ao longo do
procedimento fiscal que antecedeu a lavratura dos Autos de Infracéo e do Termo de
Sujeicdo Passiva Solidaria, em nenhum momento, a Impugnante foi intimada a
apresentar esclarecimentos ou documentac&o. De fato, a Impugnante nunca foi incluida
no rol dos fiscalizados nem recebeu qualquer intimag&o.

7. Assim, a Impugnante ndo teve a oportunidade de, em
procedimento fiscal prévio, prestar esclarecimentos ou apresentar provas que pudessem
confirmar ou infirmar as imputacdes feitas pelos Agentes Fiscais no Relatério de
Atividade Fiscal que findou o procedimento fiscal.

8. Esse procedimento, sua falta, na verdade, deixa claro
que o devido processo legal, garantia fundamental protegida pelo artigo 5°, inciso LV, da
Constituig&o®, foi violado.

9. Com efeito, impossibilitada de se defender das
acusacdes construidas pelos Agentes Fiscais ao longo da fiscalizacéo ou de jogar outras
luzes aos fatos narrados, o direito da Impugnante & ampla defesa e ao contraditério
restou tolhido.

Do mérito - Do instituto da Solidariedade - art. 124, 1 e Il do CTN :

21. Ou seja, & ponto pacifico na doutrina que a
comprovacéo de uma situacao de proveito comum & imprescindivel para configurar o
interesse comum previsto em lei como caracterizador da solidariedade. Em outras
palavras: néo se pode atribuir solidariedade tributéria a duas pessoas (com base no
artigo 124, inciso I, do CTN) sem antes demonstrar que a ocorréncia do fato imponivel
€ proveitosa para ambos, no mesmo sentido. Tal conclusdo evita uma interpretacéo
demasiadamente extensiva da lei.

Prossegue afirmando que para que houvesse interesse comum, seria necessario que as
pessoas participassem do fato gerador da mesma forma, que ambos sejam contribuintes.

28. Conclui-se, assim, que a solidariedade fundada no

artigo 124, inciso |, do CTN reguer o interesse juridico, caracterizado pela realizacéo do
critério material da hipétese de incidéncia pela pessoa tida como solidaria.

29. Diante de tudo o que se expds no presente topico,
levando-se em conta a doutrina patria e a mais balizada jurisprudéncia do CARF, conclui-
se, em poucas palavras, que a solidariedade prevista no artigo 124, inciso |, do CTN,
somente se aplica aos proprios contribuintes, assim considerados aqueles gue

efetivamente praticam o verbo do critério material da hipotese de incidéncia
tributaria.
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Argumenta que ndo haveria interesse comum entre a EDP e a Enerpeixe no caso concreto
que pudesse fundamentar sua solidariedade nos termos do artigo 124,1 do CTN pois ambos
conjuntamente ndo participaram dos fatos juridicos tributarios do IRPJ e da CSLL.

Que havia apenas recebido os corretos rendimentos que lhe eram devidos por sua posicao
na sociedade, sujeitos a tributacdo pelo IRRF, que nada se relacionam com os tributos
exigidos por meio dos Autos de Infracdo em lide, em relacdo aos quais requer o seu
cancelamento.

Aduz que ndo haveria fundamento para atribuicdo da solidariedade com base no inciso Il do
artigo 124 do CTN, ao qual subsidiariamente a autoridade fiscal fundamentado , invocando
o artigo 30, I1X da Lei n® 8.212/91, afirmando que ser insubsistente tal pretensdo em vista de
que o aludido dispositivo legal define a responsabilidade de empresas que integram grupo
econdmico pelas obrigacdes decorrentes daquela lei, e que o artigo 11 apenas definiria que
as contribui¢des sociais incidentes sobre o lucro e faturamento integram o orcamento da
Seguridade Social, sem dispor sobre regras e obrigacbes sobre o recolhimento da CSLL,
mas dispondo apenas sobre a aliquota incidente.

Que se a ENERPEIXE néo havia violado qualquer dispositivo da citada lei, ndo havia que
se falar em responsabilidade solidaria.

Conclui:

44. Dessa forma, inexistindo descumprimento da
obrigacéo tributaria, tampouco da especifica Lei n° 8.212/91 indevidamente utilizada,
bem como o interesse de fato, econémico e juridico, atribuido a Impugnante, ndo ha que
se falar em responsabilidade solidaria, a qual jamais foi comprovada, maculando de
nulidade o presente Termo de Sujeicdo Passiva.

A Solidariedade é inaplicavel as penalidades:

Alega que a responsabilidade seria aplicvel apenas a cobranga da obrigacdo principal
tendo em vista o principio da pessoalidade da pena. Que "a multa compde o crédito
tributario apenas para atender a praticabilidade e permitir sua cobranga em conjunto com o
crédito tributario. Todavia , sua natureza permanece a mesma: penalidade, instituto diverso
do tributo."
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Concluindo:

58. Em verdade, pela analise das normas contidas nos
dispositivos transcritos anteriormente, ndo ha como negar que as multas exigidas nao
sédo atingidas pelo instituto da solidariedade, de modo que jamais poderé a Impugnante
ser cobrada de tais quantias, razéo pela qual devera esta C. Turma Julgadora determinar
o cancelamento do Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria.

FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A. (fls. 428/501):

Em relacdo ao mérito do langamento, foram apresentados argumentos idénticos aos
constantes da impugnacdo apresentada pela ENERPEIXE e constantes da parte inicial deste
relatorio.

Da mesma forma que em relagdo ao mérito do langcamento, a empresa FURNAS apresentou
idénticos argumentos aqueles constantes da impugnacéo da responsabilizada EDP e acima
relatados.

CARLOS NADALUTTI FILHO (fls. 857/932):

Os argumentos apresentados em relacdo ao mérito do langamento sdo idénticos aos
constantes das impugnacdes apresentadas pela ENERPEIXE, EDP e FURNAS -
CENTRAIS ELETRICAS S. A.
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Em relacdo a atribuicdo de responsabilidade solidaria, da mesma forma que as
responsabilizadas EDP e FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A., argui inicialmente
preliminar de nulidade por cerceamento de defesa apresentando a mesma argumentacao.

Aduz ter havido erro por parte da autoridade fiscal ao ndo demonstrar a pratica de qualquer
ato doloso que pudesse implicar em responsabilizagdo solidaria.

JULIO GALVAO DE ARAUJO JUNIOR (fls. 738/810):

Os argumentos apresentados em relagdo ao mérito do lancamento sdo idénticos aos
constantes das impugnacdes apresentadas pela ENERPEIXE, EDP, FURNAS - CENTRAIS
ELETRICAS S. A. e Carlos Nadalutti Filho.

Em relacdo a atribuicdo de responsabilidade solidaria, da mesma forma que as
responsabilizadas EDP , FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A. e Carlos Nadalutti Filho,
argui inicialmente preliminar de nulidade por cerceamento de defesa apresentando a mesma
argumentacao.

Aduz ter havido erro por parte da autoridade fiscal ao ndo demonstrar a préatica de qualquer
ato doloso que pudesse implicar em responsabilizacdo solidéria.

Acordao da 3a Turma da DRJ/REC (e-fls. 976 e ss) manteve na integra o lancamento
do IRPJ, manteve parcialmente o lancamento da CSLL, reduziu o percentual da multa de oficio
lancada, restabelecendo o percentual de 75% ou 0%, excluiu a multa isolada lancada relativa a
CSLL por estimativa relativa ao periodo de janeiro de 2014 e excluiu a atribuicdo de
responsabilidade das pessoas fisicas Julio Galvdo de Aradjo Junior e Carlos Nadalutti Filho e a das
pessoas juridicas EDP - Energias do Brasil S.A. e Furnas - Centrais Elétricas S A — recorrendo de
oficio a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos da Portaria MF n° 63, de 09
de fevereiro de 2017. Assim disp6s a DRJ em ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2014, 2015,2016

NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. REQUISITOS ESSENCIAIS. NAO
OCORRENCIA.

N&o héa falar de nulidade quando a exigéncia fiscal foi lavrada por pessoa competente e
sustenta-se em processo instruido com todas as pecas indispensaveis, contendo o
lancamento descri¢do dos fatos suficiente para o conhecimento da infragdo cometida.

ALEGACAO. COMPROVACAO.
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A impugnacdo deve estar instruida com todos os documentos e provas que possam
fundamentar as contestagcdes de defesa. Ndo tém valor as alegagbes desacompanhadas de
documentos comprobatérios, quando for este 0 meio pelo qual devam ser provados os fatos
alegados.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendério: 2014, 2015, 2016

JUROS SOBRE O EXCESSO DE JCP A PAGAR. GLOSA DE DESPESAS.
LANCAMENTO. CABIMENTO

Se a distribuicdo do JCP ultrapassou o limite previsto na legislacdo, o excesso ndo tem
natureza de despesa operacional. Da mesma forma, ndo se pode reduzir o lucro real com
despesas de juros incidentes sobre esse excesso de JCP pagos/creditados, ja que acessério
segue o principal.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

g 11
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Ano-calendério: 2014, 2015, 2016
ESTIMATIVAS MENSAIS. FALTA DE RECOLHIMENTO. MULTA ISOLADA.

A opcao pela forma de apuracéo anual do imposto sujeita a pessoa juridica ao recolhimento
de antecipagdes mensais, determinadas sobre base de calculo estimada. O ndo recolhimento
ou o recolhimento a menor da antecipacgdo sujeita a pessoa juridica a multa de oficio isolada
prevista na Lei n° 9.430, de 1996.

MULTA ISOLADA. MULTA PROPORCIONAL. CONCOMITANCIA.

E cabivel a aplicacio da multa exigida em face do ndo recolhimento das estimativas
mensais concomitantemente com a multa proporcional referente ao IRPJ devido e ndo pago
ao final do periodo, haja vista as respectivas hip6teses de incidéncia cuidarem de situacdes
distintas.

MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA

A multa de oficio integra o crédito tributério, sendo legitima a incidéncia dos juros de mora
apos o seu vencimento.

MULTA QUALIFICADA. DOLO.
Inaplicdvel a multa qualificada quando néo restar demonstrada a ocorréncia de dolo.
SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. EXCLUSAO DO POLO PASSIVO.

O s6cio ndo se confunde com a pessoa juridica de cujo capital participa, e o inciso |1l do
art. 135 do CTN expressa e restritivamente s atribui a responsabilidade solidaria ao sécio
administrador em relagdo aos créditos correspondentes a obrigagdes tributarias resultantes
de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2014, 2015, 2016
NORMAS APLICAVEIS.

Aplicam-se & CSLL as mesmas normas de apuracdo e pagamento estabelecidas para o
imposto de renda.

CSLL NAO DECLARADA EM DCTF. PAGAMENTOS ESPONTANEOS.

A falta de registro em DCTF da CSLL impBe a necessidade do lancamento, para
constituicdo do crédito tributério correspondente, sem considerar os pagamentos efetuados,
0s quais deverdo ser utilizados na sua amortizacdo quando da fase de cobranca.

MULTA DE OFiCIO.

Exclui-se a multa de oficio incidente sobre o valor de CSLL exigido, para o qual houve o
recolhimento espontaneo.
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Cientificado em 01/07/2019 (e-fl. 1037), o contribuinte apresentou Recurso
Voluntario em 30/07/2019 (e-fl. 1042 e ss), em que repete 0s argumentos da impugnacéo,
apontando jurisprudéncia (a principio ndo vinculante), que os suportaria. Em destaque:

(..)
11.2.1 — Da inexisténcia do débito de IRPJ do Ano-Calendério de 2014

39. Conforme se observa da anélise do Relatério Fiscal, a Autoridade Langadora constituiu
um débito de IRPJ, referente ao periodo de 31/12/2014, no valor de R$ 1.108.303,99, sob o
fundamento de (i) declaragdo inexata detectada pelo confronto dos dados escriturados com
os valores informados em ECF; e (ii) insuficiéncia de recolhimento.

(.)
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44. Assim, esclareceu a Recorrente que, por um lapso, quando da apuracéo do IRPJ do ano-
calendario de 2014, deixou de considerar na apuracdo da ECF outras deducbes e
antecipacOes que reduziram o valor de imposto a pagar, sendo elas:

(i) R$ 32.998,93, a titulo de dedugdo com o Programa de Alimentacdo do
Trabalhador (“PAT”) — apresentando planilha com os respectivos valores (Doc. 04
da Impugnagcéo — fls. 329/334);

(if) R$ 1.095.579,97 de IRRF em aplicaces financeiras, apresentando a respectiva
DIRF (Doc. 05 da Impugnacéo — fls. 336 dos autos);

(..)

45, No entanto, de forma infundada, sustentou a D. DRJ que a Impugnante ndo teria
“trazidos aos autos os comprovantes de retencdo do IRF bem como do oferecimento a
tributacdo das correspondentes receitas. Da mesma forma ndo foram trazidos os
comprovantes do recolhimento do P.A.T.” (p. 19 do acorddo / fls. 994 dos autos), sem
sequer se dar ao trabalho de analisar a consisténcia e coeréncia dos argumentos e
documentos apresentados em sede de defesa.

(.)

54. Em sendo assim, tendo sido demonstrada a correta apuracéo de IRPJ do ano-calendério
de 2014, certo é que inexiste qualquer valor de imposto possivel de ser exigido, razdo pela
qual a decisdo recorrida ndo podera subsistir, devendo o crédito tributario, no valor de R$
1.108.303,99, ser integralmente cancelado por essa colenda Turma.

11.2.2 — Da inexisténcia dos débitos de IRPJ/CSLL do Ano-Calendario de 2016
(..)

57. A Autoridade Fiscal se utilizou de premissas equivocadas para identificar o suposto
limite de JCP dedutivel do periodo, indevidamente mantidas pela Autoridade Julgadora a
quo, uma vez que considerou a informacao do Balanco Patrimonial levantado em dezembro
de 2016, enquanto o correto, segundo o regramento do art. 9° da Lei n°® 9.249/95, é a
apuragéo do JCP “calculados sobre as contas do patriménio liquido e limitados a variagéo,
pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo — TILP” (g.n.).
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58. Com efeito, a regra prevista pelo aludido dispositivo estabelece que o JCP passivel de
deducdo deverd ser calculado com base na variagdo pro rata dia da TJLP, limitando-se ao
maior dos seguintes valores: (i) 50% do somatério dos lucros acumulados e reserva de
lucros, sem computar o resultado do periodo em curso ou (ii) 50% do lucro liquido,
computados antes da deducédo dos juros.

59. Contudo, as Autoridades Administrativas desprezaram a relevante consideracdo de
valor com base na variagdo pro rata dia, 0 que, necessariamente, ocasionou o limite menor
de dedutibilidade do JCP, o qual, por sua vez, ensejou o indevido reajuste da base tributavel
de IRPJ e CSLL do ano-calendério de 2016.

60. Ao contrario do que pretendeu levar a crer as Autoridades a quo, o calculo do JCP deve
ser realizado pro rata dia, observando as taxas da TJLP de cada periodo, bem como o valor
do Patriménio Liquido do momento respectivo.

(.)

69. Para fins de comprovar o equivoco cometido pela D. Fiscalizacdo, a Recorrente
elaborou quadro demonstrativo com os devidos pagamentos dos juros de todo o periodo
(constante do Doc. 06 da impugnacdo — fls. 351 dos autos), o qual, entretanto, foi
simplesmente desprezado pela DRJ, sem qualquer justificativa, inclusive sobre todos os
exemplos acima.

70. Assim, com o intuito de comprovar, em mais essa oportunidade, o correto procedimento
adotado, destaca a Recorrente a apuracdo do JCP deduzido da época, com a certeza da
devida apreciacdo por esse prestigiado Conselho Administrativo:
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TJLP
Var. Dias Pro-Rata Patriménio Liguido (*1) Juros s/ o Capital Proprio
Data Anual Més Dia Movimento Saldo Contabil Juros Més Saldo de Juros

311215 Saldo de abertura do PL 1.115.079.374,20

31/01/16 7.50 kal 0,6400 1.115.079.374.20 [ 7.136.507,99 [ 7.136.507,99
29/02/16 7.50 29 0,6000 1.115.079.374.20 [ 6.690.476.25 [ 13.626.964.24
31/03/16 7,50 31 0.6400 1.115.079.374.20 [ 7.136.507,99 [ 20.963 49223
28/04/16 7,50 28 0,5800 1.115.079.374.20 [ 6.467 460,37 [ 27430952 61
29/04/16 7,50 1 0,0200 (36.293.100,00)|  1.078.786.274.20 [ 21575725 [ 27.646.709,86
30/04/16 7,50 1 0,0200 1.078.786.274.20 [ 21575725 [ 27.862.467 12
30/05/16 7.50 30 0,6200 1.076.786.274.20 [ 6.688.474.90 [ 34.550.942,02
31/05/16 7,50 1 0.0200 (17.500.000,00)| 1.061.286.274.20 [ 21225725 34.763.199.27
29/06/16 7,50 29 0,6000 1.061.286.274.20 [ 6.367.717.65 41.130.916 92
30/06/16 7,50 1 0,0200 (50.000.000,00)| 1.011.286.274.20 [ 20225725 [ 41.333174 17
31/07/16 7,50 31 0,6400 1.011.286.274.20 [ 647223215 47.805 406,32
31/08/16 7,50 3 0,6400 1.011.286.274.20 [ 647223215 54.277.638 48
29/09/16 7,50 29 0,6000 1.011.286.274.20 [ 6.067.717.65 [ 60.345.356,12
30/09/16 7,50 1 0,0200 (25.000.000,00) 986.286.274.20 [ 197.267.25 [ 60.542.613,38
31410/16 7,50 31 0,6400 986.286.274.20 [ 6.312.232,15 [ 66.554.845 .53
2711116 7,50 27 0,5500 986.286.274.20 [ 542457451 72.279.420,04
30/11/16 7.50 3 0,0600 (25.000.000,00)  961.266.274.20 [ 576.771.76 [ 72.856.191,81
14/12/16 7.50 14 0,2900 961.286.274.20 [ 2.767.730.20 [ 75.643.922,00
15/12/16 7.50 1 0,0200 (350.000.000,00) 611.286.274.20 [ 122.267.25 [ 75.766.179,26
3112/16 7.50 16 0.3300 611.286.274.20 | 2.017.244.70 [ 77.763.423 96

366 (503.793.100.00
ToTars

(...)
11.2.3 — Da inexisténcia do débito de CSLL do Ano-Calendéario de 2015
74. Relativamente ao langamento de CSLL do ano-calendério de 2015, acertou a D. DRJ ao

reconhecer a superficialidade do trabalho fiscal que utilizou o valor das estimativas de IRPJ

pagas para “apurar” a diferenga de CSLL langada, exonerando, portanto, o montante de R$
6.920.403,63. Veja-se:

75. Contudo, também de forma imprecisa, manteve a Autoridade Julgadora o montante de
RS$ 68.653,76, relacionado na coluna “CSLL a ser lancada”, em que pese o devido
pagamento de referido valor pela Recorrente, 0 qual pode ser facilmente consultado nos
sistemas da RFB. Veja-se 0 comprovante:

()
Il - DAS MULTAS DE OFiCIO E ISOLADAS
(.)

78. Por outro lado, o acorddo recorrido manteve as multas isoladas aplicadas,
desconsiderando injustificadamente os esclarecimentos e documentos apresentados em sede
de defesa, passando a Recorrente a reitera-los.

)

(a] Dessa forma, faz-se necessario sejam feitos os seguintes ajustes:

<

o | vruoNSTRATVODEEXONERacODACSLL |

i Periodo de CSLL declarada | CSLLdeclarado | CSLL a ser CSLL CSLL

<C apuracio ECF (A) ! DCTE(B) 2 lancada (A- lancada exonerada
B

1 ) ®) (©D)

O ©

E 2015 10.684.187,24 10.615.533,48 68.653.76 | 6.989.057,39 | 6.920.403,63

(FN)

=)

O

(@)

(a)]

79. As multas impostas contra a Recorrente estdo indicadas na tabela abaixo, extraida do
“Relatorio Fiscal de Langamento” (fls.170 dos autos):

Os valores de multa e tributos do presente processo perfazem RS 52.036.214.05;

Multa estimativa Tributo Multa oficio (150%)
Ano-calendario IRPJ CSLL IRPJ CSLL IRPJ CSLL Total
2014 17.136.314,08 | 2.810.855,93 | 1.108.303,99 57.146,37 | 1.662.455,99 85.719,56 22.860.795,91
2015 - 34.326,89 - 6.983.057,39 - 10.483.586,09 | | 17.506.970,37
2016 5.346.257,58 - 1.859.467,72 669.408,36 | 2.789.201,58 1.004.112,53 11.668.447,77

TOTAL | \ 52.036.214,05

(.)
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I11.1 — Do Erro na Determinacéo das Multas Isoladas Aplicadas

81. Diante dos singelos e infundados argumentos utilizados pelo D. DRJ, passa a
Recorrente a reiterar a inaplicabilidade das multas isoladas relativas aos anos-calendario de
2014 (IRPJ e CSLL) e 2016 (IRPJ), haja vista a inexisténcia de débitos de estimativas ndo
recolhidas que ensejariam a constituicdo das respectivas penalidades, sendo que, para
determinados periodos, quando muito, houve um mero equivoco nas informagdes
constantes das ECFs apresentadas. Veja-se:

Falta de recolhimento das estimativas (IRPJ e CSLL) ano-calenddrio 2014-2016

e Conforme consta na escrituracio contabil fiscal (ANEXO II) do contribuinte o mesmo
apurou na ECF valores de recolher de estimativa, nos termos da Lei 9.430/96, Art.2°,
porém NAO os recolheu em sua totalidade. conforme tabela no ANEXO V. resumida

abaixo;
ECF DCTE Pago/compensada | Mo recolhido Mults aplicavel [50%)
Perlod - | NS20{IRPI[ <]  N66O(CSL) ~ I T wP) <] cs ol WP | csi - - L
jenf1a] 23423967 55449263 | 208.252.90 | 49738626 | 2085090 | 45034626 5.986,77 | 5718637 299339 | 28.573,19
dea/14| 36.079.633,86 3.445.699,66 | 1.813.047,47 | 2.831.134,18 | 1.813.047,47 | 2.851.134,18 | | 34.266.641,39 | 5.564.565,48 | | 17.133.320,70 | 2.782.282,74
:Ie:_flﬁ 11.359.438 73 9774735 B566.923,57 | 2.185.145,82 666.923,57 | 2.1E5.143,82 10.692.515,16 - 5.346.257,58 -
ECE DCIF Ppage/compensado | nio recolhido | Tuita aplicavel (50%
Period ~ NG20 (IRPI| NGO ‘CSLL] - IRP) - sl - IRPJ ~ sl - Iv 1P - [ R i v IRPY - CSIL T
jan/ua|  234.239,67 554492,63 | 228.252,90 | 497.346,26 | 235.25230 | 457.346,26 5.986,77 | 57.146.37 299339 | 23.573.9
dezf14| 36.079.688,85 £.445.699,66 | 1.813.047,47 | 2.881.134.18 | 1.813.047,47 | 2.881.114,18 34.265.6481,39 | 5.564.565 48 17.133.320,70 | 2.782.282,74
marf/15| 237.188.45 57337063 | 237.8545 | S04.61557 | 23713345 | 50461687 - 58.653,76 - 31.326,38

* Portanto aplicamos a multa prevista na Lei 9.430/96, art.44, I b, uma vez que NAO
recolhidos os valores de estimativa mensal;

o O célculo completo dos valores aplicaveis de multa se encontra no ANEXO V.,
sendo apurado um total de R$ 25.327.754.48 de multas de IRPJ e CSLL;

82. Consoante acima antecipado, o Ilmo. Fiscal considerou, em alguns periodos e com base
na andlise exclusiva das ECFs, que a apuragdo do més de dezembro teria sido realizada por
estimativa, quando, em verdade, a apuragdo foi realizada com base em levantamento de
balancete de suspensdo e reducédo, sendo os tributos efetivamente devidos informados
corretamente nas respectivas DCTFs.
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83. Com isso, 0s supostos valores indicados na ECF, apurados com base em estimativa
inexistem, de forma que as multas isoladas pela auséncia de seu recolhimento seguem a
mesma sorte.

I11.1.1 — Das Multas Isoladas sobre Estimativas de CSLL (2014)

84. Apesar dos esclarecimentos apresentados em sede de impugnac¢do, a D. DRJ elaborou
(pasmem!) um tUnico paragrafo para indeferir as razdes de defesa, sustentando que “O
contribuinte ndo apresentou elementos que comprovassem e demonstrassem a ocorréncia de
erro na sua apuracdo, de forma que procedente o lancamento efetuado” (p. 29 do acordao /
fls. 1004 dos autos).

85. Ora, inclitos Conselheiros, conforme se depreende da leitura do acdrdao recorrido, a
Autoridade Julgadora sequer se deu ao trabalho de analisar os esclarecimentos e
documentos apresentados pela Recorrente para justificar o indevido lancamento
relacionado as multas isoladas!

86. Relativamente & multa de dezembro de 2014, destaca-se que na ECF original, a
Recorrente indicou o recolhimento por estimativa nos periodos de janeiro a dezembro,
enquanto que especificamente para o periodo de dezembro, apurou o tributo com base no
levantamento do balancete de suspensdo e reducéo. Além disso, quando da apuragdo do
débito correspondente (dezembro), por um lapso, deixou de deduzir neste ultimo
periodo as despesas com JCP devidas.
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(.)

90. Todavia, em que pese a informacdo incorreta em ECF, ja que ndo houve a consideragao
dos valores pagos a titulo de JCP, o recolhimento de CSLL daquele més de dezembro, no
importe de R$ 2.881.134,18, foi corretamente declarado em DCTF do periodo (vide Doc.
09 da Impugnacao — fls. 392/395 dos autos).

91. Dessa forma, jamais haveria que se falar em estimativa de CSLL de dezembro de 2014,
no valor de R$ 8.445.699,66, mas sim de R$ 2.881.134,18, tendo em vista que (i) a aludida
contribuicdo, no més de dezembro de 2014, foi apurada com base em balancete de
suspensdo e reducdo; e (ii) a deducdo do valor de JCP pago no periodo, que, sem sombra de
dividas, impacta a apuracdo daquele més.

(..)
I11.1.2 — Das Multas Isoladas sobre Estimativas de IRPJ (2014)

100. Na esteira do entendimento do tdpico precedente, igual sorte seguira a multa isolada
constituida sobre o suposto ndo recolhimento de estimativa de IRPJ de dezembro do ano-
calendario de 2014, no valor de R$ 17.133.320,70, genericamente mantida pelo r. acérdao
recorrido.

101. Da mesma forma que na CSLL, a apuragdo de IRPJ de dezembro de 2014 néo
apropriou as despesas com JCP do periodo. Veja-se a ficha “N620 — Apuracdo do IRPJ
Mensal por Estimativa” da ECF original:

(.)

103. No entanto, como visto, na correta apuragdo de IRPJ do exercicio (ficha “N630 -
Apuracdo do IRPJ Com base no Lucro Real” da ECF) — que deve coincidir com a apuragdo
do més de dezembro —, realizada mediante o levantamento de balancete de suspenséo e
reducéo — a Recorrente indicou o valor devido de R$ 5.085.648,52, apurado sobre a base
tributavel de R$ 93.372.957,39, ja deduzida das despesas com JCP. Confira-se:

(.)

107. Por se tratar de mero equivoco na informacdo apresentada em ECF, haja vista que na
DCTF de dezembro de 2014 a Recorrente declarou corretamente o débito de IRPJ apurado
— R$ 1.813.047,47 —, ndo ha que se falar em falta de recolhimento de estimativa de R$
34.266.641,39, sendo improcedente, por conseguinte, a multa isolada de 50% no importe de
R$ 17.133.320,70.

108. Da mesma forma, a insubsistente multa isolada aplicada sobre a estimativa de janeiro
de 2014, no valor de R$ 2.993,39 (50% de R$ 5.986,77), haja vista que a diferenga de
referida estimativa foi devidamente recolhida anteriormente a lavratura da indevida
penalidade aplicada (vide comprovante constante das fls. 338 dos autos).

(..)
111.1.3 — Da Multa Isolada sobre Estimativas de IRPJ (2016)

110. Em mais essa oportunidade, ndo se ateve a DRJ aos esclarecimentos e documentos
apresentados em impugnagdo, sustentando a manutencdo da multa em apenas um paragrafo,
em que afirma, sem qualquer justificativa, que o langamento é devido.
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111. Seguindo o exemplo dos t6picos anteriores, o lImo. Fiscal considerou indevidamente a
apuracdo de dezembro de 2016 por estimativa, quando o correto seria a apuracdo do
periodo com base em levantamento de balancete de suspensdo e redugao.

(.)

116. Assim, uma vez mais, 0 valor de insuficiéncia de estimativa considerado de R$
10.692.515,16, resultante da diferenca entre R$ 11.359.438,73 e R$ 666.923,57, ndo deve
ser levado a efeito, pois é fruto de apuragdes realizadas com base em estimativa mensal,
enguanto o correto seria a apuracdo mediante balancete de suspenséo e reducdo, levando-se
em consideracdo, inclusive, o impacto do pagamento de JCP na apuracdo do lucro real.

(.)
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[11.2 — Da Impossibilidade de Aplicagdo Concomitante de Multas de Oficio e Isoladas — Bis
in Idem e Teoria da Consuncéo.

VOTO

Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator

Nos termos do Decreto n® 70.235/1972, art. 34, inc. | e da Portaria MF n° 02/2023,
cabe recurso de oficio (remessa necessaria) ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF) sempre e quando “a decisdo exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos
de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).”

Assim, em atencdo a previsdo dos dispositivos retromencionados e em convergéncia
com a Sumula CARF n° 103, que prevé que “para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-
se o limite de al¢ada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia”, verifica-se que 0S
valores exonerados ( exclusdo da atribui¢do de responsabilidade das pessoas fisicas Julio Galvéo de
Araujo Junior e Carlos Nadalutti Filho e a das pessoas juridicas EDP - Energias do Brasil S.A. e
Furnas - Centrais Elétricas S A e reducdo do percentual da multa de oficio, de 150% para 75% e
0%) estdo acima do limite legal. Desta forma, conheco do recurso de Oficio.

O Recurso Voluntario é tempestivo. Cumpridos os demais requisitos de
admissibilidade, dele conheco.

Trata-se nestes autos de lancamento de IRPJ e de CSLL, decorrente de procedimento
de revisdo interna das declaragdes do contribuinte no SPED-ECF (escrituracdo) dos anos
calendarios 2014 a 2016, através do qual se constatou falta de recolhimento dos referidos tributos,
falta de recolhimento das estimativas, falta de declaracdo em DCTF, e excesso de deducdo dos
Juros sobre capital proprio no ano calendario de 2016.

Acordao da 32 Turma da DRJ/REC (e-fls. 976 e ss) manteve na integra o lancamento
do IRPJ, manteve parcialmente o lancamento da CSLL, reduziu o percentual da multa de oficio
lancada, restabelecendo o percentual de 75% ou 0%, excluiu a multa isolada lancada relativa a
CSLL por estimativa relativa ao periodo de janeiro de 2014 e excluiu a atribuicdo de
responsabilidade das pessoas fisicas Julio Galvdo de Araujo Junior e Carlos Nadalutti Filho e a das
pessoas juridicas EDP - Energias do Brasil S.A. e Furnas - Centrais Elétricas S A.

Cientificado em 01/07/2019 (e-fl. 1037), o contribuinte apresentou Recurso
Voluntario em 30/07/2019 (e-fl. 1042 e ss), em que repete os argumentos da impugnacéo,
apontando jurisprudéncia (a principio ndo vinculante), que os suportaria.

Do recurso voluntério, infiro que h& quatro topicos que demandam averiguacdo de
fatos.

O primeiro versa sobre as apuracdes de IRPJ/CSLL anuais. Sobre o IRPJ do Ano-
Calendario de 2014, afirma a Recorrente que, por um lapso, quando da apuracdo do IRPJ do ano-
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calendario de 2014, deixou de considerar na apuracdo da ECF outras deducGes e antecipagdes que
reduziram o valor de imposto a pagar, sendo elas:
(i) R$ 32.998,93, a titulo de deducdo com o Programa de Alimentacdo do Trabalhador

(“PAT”) — apresentando planilha com os respectivos valores (Doc. 04 da Impugnagéo — fls.
329/334);

(i) R$ 1.095.579,97 de IRRF em aplicacBes financeiras, apresentando a respectiva DIRF
(Doc. 05 da Impugnacéo — fls. 336 dos autos);

A DRJ asseverou que a Impugnante n&o teria “trazidos aos autos 0s comprovantes de
retencdo do IRF bem como do oferecimento a tributacdo das correspondentes receitas. Da mesma
forma néo foram trazidos os comprovantes do recolhimento do P.A.T.” (p. 19 do acoérdao / fls. 994
dos autos). Em Recurso a Recorrente repete as alegacfes, mas nada adiciona para comprovar o
oferecimento a tributacdo das receitas correspondentes ao IRF que teria sido retido. Nem traz
comprovacao do pagamento referente ao PAT.

O segundo tdpico trata da apuracdo de oficio do IRPJ/CSLL do Ano-Calendario de
2016, apds a afirmacao fiscal de superacdo pelo Recorrente do limite (art. 9° da Lei 9.249/1995) de
JCP dedutivel para o periodo.

O langamento aplicou a TJLP anual, tendo a autoridade fiscal chegado ao percentual
de 7,5% para o ano calendéario de 2016. Assim, o limite legal de JCP dedutivel, segundo o Fisco, na
apuracdo do lucro real no ano-calendario de 2016 totalizaria R$ 70.345.129,13 (R$ 937.935.055,00
X 7,5% a.a), sendo que R$ 937.935.055,00 seria a soma do Capital Social e das Reservas no final do
ano calendario 2016. Como o valor deduzido na DIPJ, a titulo de JCP, foi de R$ 77.783.000,00,
constatar-se-ia ter havido excesso no montante de R$ 7.437.870,88, o qual foi adicionado ao lucro
real. Segundo o Relatorio Fiscal:

+ Efetuando o calculo sobre as informagoes da escrituracdo do contribuinte no ano-
calendario 2016 (Balanco Patrimonial, Registro 1100), chegamos ao limite a ser
distribuido pela aplicacdo da TJLP (7.5% para o ano-calendério 2016):

BP (L100) BP (L100)
Capital Social (2.03) |Reservas (2.03)
532.627.747,78| 405.307.307,22

TOTAL 937.935.055,00
TILP (7,5%) 70.345.129,13

e No entanto o contribuinte distribuiu (conforme informado, e pago por ele mesmo) o valor
de RS 77,783 Milhaes. tal excesso de JSCP deve ser ADICIONADO ao lucro real:

JSCP distribuido 77.783.000,00
Limite JSCP deduzivel | 70.345.129,13
Adigdo ao LR 7.437.870,88

De acordo com a Recorrente, a Autoridade Fiscal “se utilizou de premissas
equivocadas para identificar o suposto limite de JCP dedutivel do periodo”, uma vez que
“considerou a informagédo do Balanco Patrimonial levantado em dezembro de 2016, enquanto o
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correto, segundo o regramento do art. 9° da Lei n°® 9.249/95, seria a apuragdo do JCP “calculados
sobre as contas do patriménio liquido e limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de
Longo Prazo — TJLP”. Ainda segundo a Recorrente, o céalculo do JCP deveria ser realizado pro
rata dia, observando as taxas da TJLP de cada periodo (a partir do inicio de 2016), bem como o
valor do Patrimdnio Liquido do momento respectivo. Nos termos da Recorrente:

58. Com efeito, a regra prevista pelo aludido dispositivo estabelece que o JCP passivel de
deducdo devera ser calculado com base na variacdo pro rata dia da TJLP, limitando-se ao
maior dos seguintes valores: (i) 50% do somatério dos lucros acumulados e reserva de
lucros, sem computar o resultado do periodo em curso ou (ii) 50% do lucro liquido,
computados antes da deducéo dos juros.

59. Contudo, as Autoridades Administrativas desprezaram a relevante consideracdo de
valor com base na varia¢do pro rata dia, 0 que, necessariamente, ocasionou o limite menor
de dedutibilidade do JCP, o qual, por sua vez, ensejou o indevido reajuste da base tributavel
de IRPJ e CSLL do ano-calendério de 2016.

60. Ao contrario do que pretendeu levar a crer as Autoridades a quo, o calculo do JCP deve
ser realizado pro rata dia, observando as taxas da TJLP de cada periodo, bem como o valor
do Patriménio Liquido do momento respectivo.

(.)

69. Para fins de comprovar o equivoco cometido pela D. Fiscalizacdo, a Recorrente
elaborou quadro demonstrativo com os devidos pagamentos dos juros de todo o periodo
(constante do Doc. 06 da impugnacdo — fls. 351 dos autos), o qual, entretanto, foi
simplesmente desprezado pela DRJ, sem qualquer justificativa, inclusive sobre todos os
exemplos acima.

70. Assim, com o intuito de comprovar, em mais essa oportunidade, o correto procedimento
adotado, destaca a Recorrente a apura¢do do JCP deduzido da época, com a certeza da
devida apreciacdo por esse prestigiado Conselho Administrativo:

TILP
Var. Dias | Pro-Rata Patriménio Liquido (1) Juros s o Capital Proprio
Data Anual Més Dia Movimento Saldo Contabil Juros Més___|Saldo de Juros

FI1215 Saldo de abertura do PL 1.115.079.374,20

3101716 7.50 31| 06400 111507937420 [ 713650799 [ 713650799
29/02/16 750 29| 0.6000 111507937420 [ 669047625 1382698424
31/03/16 7.50 31| 0,6400 1.116.079.374.20 [ 7.136507,99 [  20.963.492,23
28/04/16 7.50 28| 0.5800 111507937420 [ 646746037 27430 95261
29/04/16 7.50 1| 0.0200 (36.293.100,00)  1.076.786.274.20 [ 21575725 [ 27.646.709.86
30/04/16 7.50 1| 0.0200 1.078786.274.20 [ 21575725 2786246712
30/05/16 7.50 30| 06200 107678627420 | 66BEATAS0[ 34550 942,02
31405016 7.50 1| 0,0200 {17.500.000,00)  1.061.286.274,20 [ 21225725 34.763.199,27
29/06/16 7.50 29| 0.6000 106128627420 [ B3GTTITGH[ 4113091692
30/06/16 750 1| 0,0200 (50.000.000,00)| 101128627420 [ 20226725 4133347417
31007116 750 31| 06400 101128627420 [ 647223215[ 4780540632
31/08/16 7.50 31| 0.6400 1.011.286.274.20 [ 647223215  54.277.638.48
29/09/16 7.50 29| 0,6000 101128627420 [ 60G7717.65[ 6034535612
30/09/16 7.50 1] 0,0200 (25.000.000,00)] 986 28627420 [ 19725725 6054261338
31/10/16 7.50 31| 06400 98628627420 [ 631223215 66854 84553
2711118 7.50 27| 0,5500 986.286.274,20 [ 642457451  72.279.420,04
30/11/16 7.50 3| 00600 (25.000000,00) 96128627420 [ 57677476 [ 7286619181
14/12/16 750 14| 0.2900 96128627420 [ 278773020 7564382200
1612116 750 1] 0,0200 (350.000.000,00)| 61128627420 [ 12226725 75.766.179,26
31/12/16 7.50 6] 0.3300 61128627420 [ 201724470 777334239

366 (503.793.100,00
TOTAE

A fim de corroborar os calculos acima, entendo que resta necessario que a
Recorrente seja intimada a juntar os comprovantes contabeis dos eventos que teriam modificado as
contas patrimoniais (durante o ano de 2016) necessarias para se definir o limite dedutivel dos JCP
pagos em 2016, limitados & variacdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo — TJLP, na
forma do artigo 9° da Lei 9.249/1995, em especial seu paragrafo 8° incluido pela Lei n°
12.973/2014. Necessario também que justifique a diferenga entre seu calculo para 0 montante de
Capital Social e reservas permitidas e 0 mesmo valor apontado pelo Fisco.
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O terceiro tdpico, que demanda um esclarecimento de fato, trata da apuracdo de
oficio de débito de CSLL do Ano-Calendéario de 2015. A DRJ reconheceu que o trabalho fiscal
utilizou o valor das estimativas de IRPJ pagas para “apurar” a diferenca de CSLL lancada,
exonerando, portanto, 0 montante de R$ 6.920.403,63. Mas, segundo a Recorrente, manteve, a
Autoridade Julgadora, o montante de R$ 68.653,76, relacionado na coluna “CSLL a ser langada”,
em que pese o devido pagamento de referido valor pela Recorrente. Necessario se confirmar o
pagamento do saldo R$ 68.653,76, relacionado na coluna “CSLL a ser langada” para o periodo.

O quarto topico refere-se ao célculo das multas isoladas relativas aos anos-calendario
de 2014 (IRPJ e CSLL) e 2016 (IRPJ) e a confirmacéo da alegacdo do Recorrente de que a apuracao
foi realizada com base em levantamento de balancete de suspenséo e reducdo e que nestes nao
houve a consideracdo dos valores pagos a titulo de JCP.

Pelo exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia requerendo a Unidade
de Origem:

a) Intimar a Recorrente a juntar a escrituracdo contabil completa e suficiente para a resolucdo do
litigio mantida com observancia das disposi¢es legais para fazer prova a favor dos fatos alegados:

i) em relacdo ao IRPJ do Ano-Calendéario de 2014, o Recorrente deve comprovar o IRF
que alega terem sido retidos, o oferecimento a tributacdo das receitas correspondentes
ao IRF que teria sido retido e considerado no ajuste anual, assim como comprovar o
pagamento referente ao PAT.

ii) em relagdo ao IRPJ/CSLL do Ano-Calendario de 2016, referente ao calculo do limite
de JCP dedutivel para o periodo (art. 9° da Lei 9.249/1995), o Recorrente deve juntar os
comprovantes contabeis dos eventos que teriam modificado, ao longo do ano calendério
2016, as contas patrimoniais necessarias para se definir o limite dedutivel dos JCP
pagos em 2016, limitados a variacao, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo —
TJLP, na forma do artigo 9° da Lei 9.249/1995, em especial seu paragrafo 8°, incluido
pela Lei n® 12.973/2014. Necessario também que justifique a diferenca entre seu célculo
para 0 montante de Capital Social e reservas permitidas e 0 mesmo valor apontado pelo
Fisco para o final do ano calendéario 2016.

iii) em relacdo a CSLL do Ano-Calendéario de 2015, o Recorrente deve comprovar o
pagamento do saldo R$ 68.653,76, relacionado na coluna “CSLL a ser langada” para
este periodo.

iv) a Unidade de Origem deve, ainda, confirmar os célculos das multas isoladas
relativas aos anos-calendario de 2014 (IRPJ e CSLL) e 2016 (IRPJ) e a alegacdo do
Recorrente de que apurou as antecipa¢des com base em levantamento de balancete de
suspensdo e reducdo e que nestes ndo houve a consideracdo dos valores pagos a titulo de
JCP.

b) a Unidade de Origem deve analisar a procedéncia do pleito em relacdo aos topicos acima, em
relatério circunstanciado, e intimar a Recorrente do resultado da diligéncia, permitindo-se Ihe um
prazo de trinta dias para manifestacdo, apos 0s quais os autos devem ser remetidos a este CARF.
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